
 

08/03/2017

Número: 0004967-59.2016.2.00.0000 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

Órgão julgador colegiado: Plenário 

Órgão julgador: Corregedoria 

Última distribuição : 14/09/2016 

Valor da causa: R$ 0.0 

Assuntos: Providências 

Objeto do processo: TJGO - Distribuidor da Comarca de Goiânia - Obrigatoriedade do pagamento de
custas das certidões expedidas pelo cartório distribuidor - Comarca de Goiânia - Comarca de
Luziânia - Comarca de Quirinópolis - Provimento nº 7/2015 - Mandado de Segurança nº 33519 - RGD
nº 0006536-66.2014.2.00.0000 - Processo Administrativo nº 5360528 - Provimento nº 7/2014 e 9/2015. 
Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? NÃO 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Conselho Nacional de Justiça
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO TALITA PAIVA MAGALHAES

REQUERIDO LUIS SILVA

REQUERIDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - TJGO

REQUERENTE ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO DE GOIAS

ADVOGADO LUCIO FLAVIO SIQUEIRA DE PAIVA

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20239
43

14/09/2016 17:44 Petição inicial Petição inicial

20239
68

14/09/2016 17:44 Petição Certidões On line Informações

20239
60

14/09/2016 17:44 Termo de Posse - Diretoria 2016.2018 Documento de comprovação

20239
53

14/09/2016 17:44 LUIS SILVA 1º VOLUME (1) Informações

20239
54

14/09/2016 17:44 LUIS SILVA 2º VOLUME (1) Informações

20239
55

14/09/2016 17:44 Parecer_processo distribuidor Informações

20239
57

14/09/2016 17:44 Voto Completo Des. Gerson Cintra Informações

20249
72

15/09/2016 17:59 Decisão Decisão

20250
25

15/09/2016 18:46 Intimação Intimação

20355
48

03/10/2016 16:19 Informações Informações

20355
50

03/10/2016 16:19 proad 19944 - Despacho Informações Documento de comprovação

20355
51

03/10/2016 16:19 proad 19944 evento 2 Documento de comprovação

20355
53

03/10/2016 16:19 proad 19944 - evento 3 Documento de comprovação



20373
00

06/10/2016 18:39 Despacho Despacho

20388
61

07/10/2016 15:56 Intimação Intimação

20422
59

14/10/2016 17:56 Informações Informações

20422
77

14/10/2016 17:56 Manifestação Certidões on line após CGJ Informações

20661
99

25/11/2016 12:29 Decisão Decisão

20671
88

25/11/2016 13:53 Intimação Intimação

20671
89

25/11/2016 13:53 Intimação Intimação

20696
97

29/11/2016 17:04 SRO - LUIS SILVA Documento de comprovação

20810
36

15/12/2016 14:22 Decisão Decisão

20813
80

15/12/2016 15:51 Intimação Intimação

20905
05

11/01/2017 15:56 SRO - LUIS SILVA - Devolvido Documento de comprovação

20928
49

17/01/2017 16:28 Intimação Intimação

20964
01

25/01/2017 12:55 SRO - LUIS SILVA Documento de comprovação

21190
95

07/03/2017 10:25 Decisão Decisão



 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
MINISTRA CARMEN LÚCIA ANTUNES ROCHA.

 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO GOIÁS, vem a presença de Vossa Excelência
requerer a juntada do Pedido de Providências com Pedido Liminar que segue anexo e dos documentos que
o acompanham.

 

Pede Deferimento,

 

Talita Paiva Magalhães

OAB/GO 43136
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PODER JUDICIÁRIO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Gabinete do 2º Juiz Auxiliar 

 
1 

 

Rua 10, 150, 11º Andar – St. Oeste, Goiânia – GO – CEP 74120-020 – Telefone (62) 3216-2632 – e-mail: 
2jacgj@tjgo.jus.br 

Processo nº : 5360528 

Nome : Cartório Distribuidor Cível 

Assunto : Comunicação 

Comarca : Goiânia 

 

 

PARECER nº  ____/2014 2ºJA 

 

O Sr. Luis Silva, ocupante do Cargo Público de Distribuidor da 

Comarca de Goiânia-GO, dirigiu ofício ao Diretor Geral do Tribunal de Justiça, sem 

antes submeter seu pleito ao Diretor do Foro da Comarca, sustentando a 

"obrigatoriedade do pagamento das custas previstas em lei pela expedição por este 

Cartório" (sic). 

 

Na sua missiva, o requerente tenta correlacionar o sistema de 

expedição de certidão online, disposto no Provimento nº 7/2015 desta Corregedoria-

Geral da Justiça, a decisão do Ministro Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, 

que suspendeu decisão do Presidente do colendo Conselho Nacional de Justiça. 

 

O Diretor Geral emitiu decisões em forma de pareceres, instando o 

Diretor de Informática a retirar do sistema de expedição de Certidões Online os dados 

da Comarca de Goiânia, sem se atentar para o fato de que estaria fazendo controle 

de legalidade de atos da Corregedoria-Geral da Justiça, decisões que depois revogou, 

remetendo os autos a apreciação deste Órgão. 

 

Foi determinada a juntada aos autos de algumas informações, para 

melhor esclarecer os fatos. 

 

É em suma a matéria contida nos presentes autos, passo, então, a 

opinar. 

 

Antes de analisar o pleito do requerente, quanto à cobrança por 

Certidões de "Nada Consta" por ele expedidas, em razão do seu Ofício, faz mister 
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aclarar se tal função é exclusiva do Cargo de Distribuidor da Comarca de Goiânia. 

 

Na Lei Estadual nº 6.400, de 22 de novembro de 1966, foi criado o 

Cargo de Distribuidor e Partido da Comarca de Goiânia, estabelecendo as funções de 

distribuidor do seguinte modo: 

 

Art.136 Ao Distribuidor compete: 

I – Fazer, com rigorosa igualdade, entre Juízes e escrivães, 

quando fôr o caso, a distribuição alternada dos feitos de qualquer 

natureza; 

II – Distribuir, também, alternadamente, tôda e qualquer escritura 

pública, pelos tabeliães e os mandados entre os oficiais de 

justiça, ressalvando às partes, no primeiro caso, o direito de livre 

escolha, procedendo-se, no entanto, a posterior compensação; 

III – Lançar a distribuição de escrituras e dos feitos, nos livros 

especiais, abertos, rubricados e numerados pelo Juiz e 

conservá-los no arquivo do Cartório; 

IV – Certificar o que dos seus livros constar, com direito às custas, 

nas certidões a pedido das partes, excetuado o Ministério 

Público; 

V – Distribuir, por dependência, os feitos de qualquer natureza 

que as relacionem com outros já distribuídos e ajuizados; 

 

Posteriormente, com o advento da Lei Federal 5.621, de 1970, o 

Tribunal de Justiça editou a Resolução nº 4, de 24 de novembro de 1971, alterando a 

divisão e organização judiciária do Estado de Goiás, tal Resolução foi encaminhada 

ao Governador do Estado que, então, remeteu proposta de Lei a Assembléia 

Legislativa, convalidando-a, procedimento do qual resultou a Lei Estadual nº 7.530, 

de 10 de agosto de 1972, que no artigo 14 revogou expressamente a Lei Estadual nº 

6.400/66. 

 

Nas suas disposições a Lei Estadual nº 7.530/72 criou no artigo 2º 
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um cargo de Distribuidor e Partidor da Comarca de Goiânia, convalidando os termos 

da Resolução nº 4/71 quanto às funções relativas ao cargo, o seguinte: 

 

No anexo I de tal resolução restou disposto que o cargo seria 

remunerado exclusivamente por custas, sendo que foi nesse regime jurídico que o 

requerente tomou posse no Cargo Público de Distribuidor e Partidor da Comarca de 

Goiânia, por força do Decreto Governamental publicado em 6 de agosto de 1975. 

 

Em 13 de abril de 1977 veio a lume a Emenda Constitucional nº 7, 

que incluiu na Constituição Federal o artigo 206, dispondo sobre a oficialização das 

serventias do foro judicial e extrajudicial, com a seguinte redação: 

 

Art. 206. Ficam oficializadas as serventias do foro judicial e 

extrajudicial, mediante remuneração de seus servidores 

exclusivamente pelos cofres públicos, ressalvada a situação 

dos atuais titulares, vitalícios ou nomeados em caráter efetivo. 

§ 1º Lei complementar, de iniciativa do Presidente da República, 

disporá sobre normas gerais a serem observadas pelos Estados 

e pelo Distrito Federal na oficialização dessas serventias. 

§ 2º Fica vedada, até a entrada em vigor da lei complementar a 

que alude o parágrafo anterior, qualquer nomeação em caráter 

efetivo para as serventias não remuneradas pelos cofres 

públicos. 

§ 3º Enquanto não fixados pelos Estados e pelo Distrito Federal 

os vencimentos dos funcionários das mencionadas serventias, 

continuarão eles a perceber as custas e emolumentos 

estabelecidos nos respectivos regimentos. 

 

A norma do artigo 206 que excepcionava os direitos dos titulares, 

vitalícios ou nomeados, restou inaplicável por conta da ausência de regulamentação 

pelo Legislador Federal, no entanto a Emenda Constitucional nº 22/1982 alterou as 

disposições do artigo 206, retirando o condicionamento de edição de norma 
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complementar de seu dispositivo, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 206 - Ficam oficializadas as serventias do foro judicial 

mediante remuneração de seus servidores exclusivamente 

pelos cofres públicos, ressalvada a situação dos atuais titulares, 

vitalícios ou nomeados em caráter efetivo ou que tenham sido 

revertidos a titulares. 

 

A outorga da Emenda nº 22/1982 se torna um marco legislativo na 

mudança de regime jurídico da remuneração de servidores do Poder Judiciário que 

percebiam custas judiciais, porquanto, não mais se admitiu que os cargos públicos do 

Foro Judicial viessem a ser providos sem essa condicionante, completando um ciclo 

legislativo que havia se iniciado com a abolição pela Lei Imperial, de 11 de outubro 

1827, do o sistema de concessão de Ofício de Justiça ou Fazenda a título de 

propriedade (artigo 1º), dando início ao sistema de vitaliciedade (artigo 2º). 

 

O Ato Complementar nº 41, de 22 de janeiro de 1969, e Ato 

Complementar nº 52, de 2 de maio de 1969, haviam proibido a nomeação de 

serventuários sem concurso em consonância com as regras dispostas na Emenda 

Constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969, que deu nova redação a Constituição 

Federal, como disposto no artigo 97 da Carta Outorgada. 

 

Consta que o artigo 97 já dispunha sobre o regime de remuneração 

de cargos públicos no Brasil por vencimentos e, estabelecendo, no artigo 98, limites 

para a remuneração dos servidores do Poder Judiciário, cujos vencimentos não 

poderiam ser superiores ao pagos ao Poder Executivo, nos seguintes termos: 

Art. 97. Os cargos públicos serão acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei. 

§ 1º A primeira investidura em cargo público dependerá de 
aprovação prévia, em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, salvo os casos indicados em lei. 

§ 2º Prescindirá de concurso a nomeação para cargos em 
comissão, declarados em lei, de livre nomeação e exoneração. 
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Art. 98. Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo, para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas. 

Parágrafo único. Respeitado o disposto neste artigo, é vedada 
vinculação ou equiparação de qualquer natureza para o efeito 
de remuneração do pessoal do serviço público. 

 

Pois bem, quando o legislador do Estado de Goiás em 1981 editou 

o atual Código de Organização Judiciária, Lei Estadual nº 9.129, de 22 de dezembro 

de 1981, o regime jurídico dos servidores do Poder Judiciário já se encontrava 

consolidado, não permitindo as normas constitucionais a criação de qualquer cargo 

que não fosse remunerado exclusivamente pelos cofres públicos e de acordo com as 

regras constitucionais. 

 

Assim, a referida Lei Estadual ao dispor sobre a nova estrutura 

judicial do Poder Judiciário Goiano, estabeleceu as funções do Cargo Público de 

Distribuidor Cível, desanexando tais funções dos Cargos de Partidos e de Distribuidor 

Criminal da Comarca de Goiânia, e o fez no artigo 81 dispondo sobre as atribuições 

comuns do cargo de Distribuidor e no Anexo II ao fixar o quantitativo de cargos dos 

Ofícios do Foro Judicial e Extrajudicial da Comarca de Goiânia, estabelecer um Ofício 

de Distribuidor Cível e outro de Distribuidor Criminal, evidentemente a serem 

ocupados por servidores públicos concursados e remunerados pelos cofres públicos. 

 

 Nas disposições do artigo 81 a legislação de organização do 

Judiciário Estadual declarou incumbir ao distribuidor às funções inerentes ao seu 

ofício, não mais incluindo nessas disposições a exclusividade na expedição de 

certidões de existência de ações justamente por haver dividido a distribuição dos feitos 

criminais daqueles de natureza cível, senão vejamos: 

Art. 81 – A distribuidor incumbe: 

I – fazer a distribuição alternada dos feitos, conforme sua natu-

reza e valor; 
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II – distribuir, na hipótese do art. 63, alternadamente,toda e qual-

quer escritura pública entre os tabeliães; 

III – distribuir os mandados entre  oficiais de justiça; 

IV – lançar as distribuições em livros próprios. 

A referida norma, editada por iniciativa do Poder Judiciário, também 

(como fizera a Lei Estadual nº 7.350/1971 em relação à Lei Estadual nº 6.400/1966) 

revogou todas as disposições em contrário, sobrepondo às funções que eram 

remanescentes da Resolução nº 4/1970. 

 

Na égide desse novo regime jurídico e devido à desanexação 

procedida no Anexo II da Lei Estadual nº 9.129/1981, o servidor público Luís Silva fez 

opção e foi transferido para o novo Cargo de Distribuidor Cível da Comarca de Goiânia, 

regulado pelo artigo 81 deste Estatuto Jurídico. 

 

A opção jurídica do requerente, documentada pelo Tribunal de 

Justiça no ato administrativo de Apostilamento de 27 de abril de 1984, não deixa 

qualquer dúvida quanto ao fato de que o exercício do Cargo Público de Distribuidor 

Cível da Comarca de Goiânia teve suas funções limitadas pelo artigo 81 da COJEG, 

abdicando o servidor das atribuições antes lhe conferidas pela Lei Estadual nº 

7.350/1971 e Resolução nº 4/19170. 

 

Posteriormente a este fato jurídico, com a edição da Lei Federal nº 

11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispôs sobre a informatização do Processo 

Judicial a distribuição eletrônica de feitos na Comarca de Goiânia que passaram  a ter 

curso exclusivo por meio digital passou a se dar de forma direta e sem a necessidade 

da intervenção dos Distribuidores Cíveis ou Criminais, como estabelecido no artigo 7º 

da  Resolução nº 2 , de 14 de março de 2007, do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás. 

 

Este dispositivo dispensou a atuação dos distribuidores, por se 

tratar de meio exclusivamente eletrônico, que não afetaram a situação jurídica do 
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servidor, dado a sua opção pelo novo regime jurídico contido na Lei Estadual nº 

9.129/1981, assim dispondo a Resolução nº 2/2007: 

 

Art. 7º As petições iniciais, formalizadas através de advogados, 

deverão ser protocoladas eletronicamente por seus 

subscritores, quando ocorrerá automática distribuição, 

observada, inclusive, a prevenção. (grifo) 

 

Como se torna nítido do ato que instituiu o Processo Eletrônico no 

Poder Judiciário do Estado de Goiás, o requerente não detém a exclusividade da 

informação sobre a existência de ações cíveis em curso na Comarca de Goiânia. 

Ademais, esse servidor não procede a distribuição de feitos no ambiente eletrônico e 

não detém a "propriedade" ou a administração do Banco de Dados, que informam a 

existência dessas ações. 

 

Vale ainda ressaltar, diante da recente notícia no site do Tribunal 

de Justiça, que se inicia, ainda no ano em curso, uma nova fase de implantação do 

Processo Eletrônico na Comarca de Goiânia, quando diversas unidades jurisdicionais 

passarão a ter o curso das ações exclusivamente por meio digital, com a distribuição 

eletrônica dos processos. 

 

Diante dessa realidade de convivência de dois sistemas de 

distribuição de feitos cíveis e criminais no Judiciário Goiano, ou seja: a) por meio físico, 

via protocolo e distribuição no Sistema de Primeiro Grau que embora automático, 

enseja a atuação do distribuidor; e, b) por meio de distribuição direta (automática) sem 

a participação de qualquer servidor na distribuição; é que surgiu a necessidade de 

instituir a expedição eletrônica de Certidões Online, inicialmente versando sobre a 

inexistência de ações, com alcance estadual. 

 

Senhor Corregedor, é relevante aclarar que o Provimento nº 9, de 

20 de fevereiro de 2015, que estabelece a faculdade de emissão eletrônica de 

Certidões de "nada consta", por meio de sistema eletrônico de consulta ao banco de 
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dados do Poder Judiciário do Estado de Goiás, disponível apenas no site do Tribunal 

de Justiça de domínio *jus.br, não guarda qualquer relação com a expedição das 

certidões próprias de cada serventia judicial ou ofício distribuidor da Comarca de 

Goiânia, em que são devidas custas e taxas públicas. 

 

Assim, sobre essa disponibilidade de expedição de Certidão é 

relevante anotar que o Distribuidor da Comarca de Goiânia não detém a exclusividade 

ou propriedade do banco de dados público, que informa a existência de ações cíveis 

e criminais em curso em todas as Comarcas do Estado de Goiás, para explorar com 

exclusividade, e em caráter privado, o "serviço de expedição de certidões".  

 

Ademais, essa atividade não se encontra incluída expressamente 

no artigo 81 da Lei Estadual nº 9.121/81, que delimita as atribuições do cargo público 

de Distribuidor. 

 

Sabe-se que o cargo, como lugar na organização funcional da 

Administração Pública, ocupado por servidor, tem funções específicas e remuneração 

fixada em Lei ou diploma legal equivalente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 8.112/90, 

que assim dispõe: 

 

Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e 

responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem 

ser cometidas a um servidor. 

 

Pois bem, como o artigo 81 do Código de Organização Judiciária 

nada dispõe a respeito da expedição de certidões pelo Distribuidor, por tal motivo, não 

torna essa atribuição exclusiva do servidor que ocupa a função pública. O Distribuidor, 

diga-se, na estrutura organizacional do Poder Judiciário, tem mera função de apoio 

na distribuição das ações ajuizadas por meio convencional na Comarca, distribuição 

que, aliás, desde 1994 se procede apenas por meio eletrônico, sem sua interferência.  

 

Assim, com relação ao estranho argumento do servidor de que a 
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respeitável decisão do Ministro Roberto Barroso, prolatada em Mandado de 

Segurança por ele proposto contra ato do Presidente do Conselho Nacional de Justiça, 

teria suspenso a disponibilização de certidões gratuitas a qualquer interessado no site 

de domínio do Tribunal de Justiça, não corresponde à verdade dos fatos. 

 

Ao contrário, exatamente pelo que decidiu o Ministro na respeitável 

liminar, diga-se, devidamente cumprida pelo Tribunal de Justiça e por esta 

Corregedoria-Geral da Justiça, vez que a emissão de guias para expedição de 

certidões ao seu cargo foi reincluída no site do Tribunal de Justiça, é que tal direito se 

circunscreve às certidões do seu ofício (decorrentes do regime jurídico que seu cargo 

se encontra submetido), quando solicitadas de forma presencial, restabelecendo-se 

os termos do Provimento nº 7/2014, que assim dispunha. 

 

Denota-se, a latere, que a emissão das certidões diretamente pelo 

usuário do sistema online, nada tem haver com sua atividade delimitada na Lei de 

Organização Judiciária. Resta demonstrado, aliás, que sua atividade de Distribuidor 

permite a emissão de certidões próprias do seu ofício, que para constar seriam 

aquelas relativas à existência de ações distribuídas, portanto: certidões positivas. 

 

Como pode ver Vossa Excelência, o sistema de expedição de 

certidões online que se limita apenas a inexistência de ações, por consulta obtida 

diretamente pelo usuário no site do Tribunal de Justiça, e às suas expensas (pois o 

próprio usuário é quem emite a certidão, utilizando seu próprio equipamento de 

informática) nenhum reflexo tem na atividade cartorial do Distribuidor da Comarca de 

Goiânia, que sequer tem garantido na lei local a exclusividade de expedir certidão ou 

de deter a exclusividade sobre informações do banco de dados de cadastro de 

processos da Comarca de Goiânia. 

 

Ressalto Excelência, mais uma vez, que o Provimento nº 9/2015 

não guarda qualquer relação com as atividades legais do Distribuidor da Comarca e, 

em nenhum dos seus dispositivos o ato normativo impediu ou proibiu a cobrança pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás das custas e taxas devidas para a expedição 
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de certidão positiva ou de nada consta pelos Cartórios, quando tais certidões são 

expedidas diretamente pela serventia, com a utilização de recursos de informática e 

impressão pela própria unidade. 

 

Assim, opino, valendo-me dos doutos suprimentos de Vossa 

Excelência, que sejam adotadas as providencias seguintes: 

 

1. Seja mantido na integra os termos do Provimento nº9/2015; 

 

2. Seja expedido Ofício Circular para todos os Diretores de Foro 

das Comarcas do Estado de Goiás, determinando que instruam os responsáveis pela 

expedição de Certidões, versando sobre a existência ou inexistência de ações cíveis, 

de que são devidas custas judiciais e taxas pela expedição, desde que requeridas 

presencialmente, nos termos do que dispõe o Provimento nº 7/2014, desta 

Corregedoria-Geral da Justiça; 

 

3. Seja mantida a emissão gratuita através do site do Tribunal de 

Justiça de certidões de "nada consta", por meio do sistema online, sob as expensas 

do usuário. 

4. Seja comunicado o Diretor do Foro da Comarca de Goiânia para 

que tome as devidas providências com a finalidade de estabelecer central de 

informações sobre a existência de ações cíveis e criminais, dentro da estrutura 

administrativa da Comarca de Goiânia, para garantia de expedição de certidões para 

defesa de direitos; 

 

5. Seja imediatamente retirado o acesso do servidor Luís Silva ao 

sistema de Processos Eletrônico, porquanto não possui, nos termos da Resolução nº 

2/2007 do Tribunal de Justiça, permissão legal para emitir certidão sobre os feitos que 

tem curso exclusivamente por meio digital; 

 

   Goiânia, 16 de julho de 2015. 
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JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS 
2º Juiz Auxiliar - CGJ 
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RECURSO ADMINISTRATIVO No 43660-62.2016.8.09.0000 

(201690436603) 

COMARCA DE GOIANIA 

CORTE ESPECIAL 

RECORRENTE :LUIS SILVA 

RECORRIDO :CORREGEDOR GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DE 

GOlAS 

RELATOR 	:Desembargador GERSON SANTANA CINTRA 

RELATORIO E VOTO 

Cuida-se de recurso administrativo aviado por LUIS 

SILVA, contra a decisきo n. 847/2015 (fls. 195/198, volume I), por meio 

do qual o eminente Corregedor-Geral da Justiらa, Desembargador Gilberto 

Marques Filho, em 30/11/2015, indeferiu o pleito constante no o斤cio n. 

098/2015 (fls. 03/04), por meio do qual foi solicitada a suspensきo de 

emiss旨o de certid6es de forma gratuita no site do TJGO, em cumprimento ao 

resultado do Mandado de Seguranga n. 33519, em tr合mite no STF. 

Alternativamente, pleiteou que, caso fosse mantida a emiss白o eletr6nica das 

certidses, que fosse imposta aos usu白rios, a obrigagao de recolher as custas 

previstas em lei e ainda, se mantida a expedig含o on line, sem 6 nus, que 

fosse declarado que o documento n百o abrange a comarca de Goi合nia. 

Quanto ao pedido exarado neste procedimento, exp6e o 

requerente, escrivao do cart6rio distribuidor civel da comarca de Goi合nia, o 
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seguinte quadro伯tico, dirigido, originariamente, ao Diretor Geral do TJGO: 

Luis Silva, Oficial do Cart6rio de Distribuigao 
dos Fei七os Civeis desta Comarca de Goiania, 
abaixo assinado, tendo em vista decisao 
concessiva proferida pelo Eminente Ministro Luiz 
Barroso no Mandado de Seguranga n. 33519 ，  に6p ia 
anexa) onde, em sede de liminar, torna sem efeito 
todas as decis6es ja proferidas tanto por este 
Egr6gio Tribunal de Justiga quanto pelo Conselho 
Nacional de Jus七 iga-CNJ, relativamente a 
obrigatoriedade do pagamento das custas previs七as 
em lei pela expedigao de certidうes emitidas por 
este Cart6rio, vem expor a V.Sa. o que se segue: 

1- Que desde 05 de margo de 2015 a Corregedoria 
Geral da Jus七iga disponibilizou no sitio oficial 
do Tribunal de Justiga a possibilidade da emissao 
de certid6es de forma gratuita, medida essa que 
ora se encontra suspensa em face da decisao 
liminar acima mencionada; 

2- Que, muito embora a iniciativa da Corregedoria 
Geral da Justiga em disponibilizar a gratuidade 
（」白  suspensa, renove一se) de forma gen白rica a 
qualquer interessado, seja pessoa fisica ou 
juridica, tal medida deve ser imediatamente 
reformulada, data maxima v邑nia, com a suspensao 
dessa possibilidade pois que acarreta danos reais 
a este Serven七u白rio nさo oficializado como tamb白m 
ao pr6prio Poder Judiciario Estatual; 

3一  Que, no entretanto, no que 七ange aos a七os 
deste Serventuario cumpre-me informar-lhe que 
estamos plenamen七e de acordo que as certidうes 
continuam sendo emitidas ele七ronicamente porem, 
como 6 bvio, com o devido recolhimento das custas 
previstas em lei; 

4- De outra forma, caso seja de interesse do 
Egr白gio Tribunal de Justiga em manter a expedigao 
das certid6es on-line de forma gratuita, que seja 

Recurso Administrativo n. 43660-622016.8.09.0000 (201690436603) 	 2 

Num. 2023957 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TALITA PAIVA MAGALHAES - 14/09/2016 17:36:22
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16091417362229200000001963990
Número do documento: 16091417362229200000001963990



PODER JUDICIARIO 

tribunal 
de justiga 
does「adodegolas do estado de gotas 

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

cientificado aos usuarios que "este documento nao 
abrange as Comarcas de Goiania e Luziania"; 

5- Finalmente, exclusivamente a titulo de 
colaboragao, sugerimos tamb白m esclarecer aos 
usuarios desses documentos, a permaneceer da 
forma atual, que a da七a de abrang6ncia dos mesmos 
e a partir do ano de implantagao do sistema 
informatizado do Poder Judiciario do Estado de 
Goias, ou seja, de 1.994 em diante e que, 
portanto, tal documento nao tem valor juridico e 
sim somente de informagao. 

Esta 	informagao, 	Senhor 	Diretor 	Geral, 
consideramos de absoluta e urgente medida vez que 
o pr6prio Poder Judiciario Estadual pode estar 
induzindo cidadaos a efetuar neg6cios e 
transagうes baseados em um documento oficial que 
nao reflete a realidade dos fa七os narrados. 

Na oportunidade, acostou os documentos de fIs. 05/12, 

tratando-se da c6pia da medida cautelar proferida no MS n. 33.519 de 

Goi白s, em que o ilustre Ministro Roberto Barroso deferiu a liminaち "para 

suspender a liminar concedida nos autos da RGD n. 6536- 

66.2014.2.00.0000 pelo CNJ, at6 ulterior deliberagao" (fls. 11), que, na 

oportunidade, garantiu aos usu白rios a gratuidade das certidses de "nada 

consta" criminais e civeis. 

Conclusos os autos ao ilustre Diretor Geral do TJGO, o Dr. 

Stenius Lacerda Bastos solicitou as informag6es pertinetes junto 白 Diretoria 

de Inform白tica, tendo sido cientificado de que, por ordem da Corregedoria-

Geral de Justiga do T)GO, houve o retorno da funcionalidade de cobranGa 

das guias para as certidses negativas/positivas (fls. 15) 

A s fls. 19/20, o requerente voltou aos autos, reforgando o 
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do昭lad。 degol日5 do昭tado de gui日5 

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

pedido de declaragao nas certidses emitidas gratuitamente no s肥 do TJGO, 

de que os referidos documentos n合o abrangem a comarca de Goiania. 

Pleiteia, assim, a exclusao do Cart6rio Distribuidor Civel de Goiania, do 

beneficio da gratuidade das certid6es negativas/positivas. Juntou a c6pia do 

despacho/o斤cio no 0179/15 da Diretoria do Foro da comarca de Goi合nia. 

Pedido similiar foi formulado 白s fls. 27/28, momento em 

que Luis Silva afirma que a Diretoria de Inform白tica nきo retornou a 

funcionalidade de cobranga das guias para as certid6es negativas/positivas, 

tal como informado alhures, acostando, para comprovar tal assertiva, os 

documentos de fls. 29/34. 

Atrav白s do despacho n. 3192/15 da Diretoria-Geral (fis. 

35/44), relativamente aos pleitos exordiais, restou assim definido e 

decidido: 

"(...) fo吟oso reconhecer, notadamente com fuicro na decisきo 
liminar do STF e nas considerag6es e deliberagses da Diretoria 
do Foro da Comarca de Goi合nia, que encontra-se suspensa a 
possibilidade de emissao de certidses on line e de forma 
indistinta e gratuita por este Tribunal de Justiga, al6m das 
situa95es legais e especificadas no Provimento n. 07/2014 da 
Corregedoria-Geral de Justiga o qual, no entendimento inserto 
nos autos, foi restaurado/repristinado. 

() 

Nesta linha, assiste raz合。白s considera96es do requerente, pois, 
ao mesmo tempo que lhe foi determinado pela Diretoria do 
Foro da Comarca de Goi合nia, por meio do Despacho Oficio n. 
0179/2015 (fs. 21/25), o imediato cumprimento do Of『cio 
Circular n. 20/2015 para tornar sem efeito a emissao de 
certid6es "sem qualquer 6 nus" e a suspensao da "vedag含o de 
cobranga de qualquer taxa por essa informag含o", bem como o 

Recurso Administrativo n. 43660-62.2016.8.09.0000 (201690436603) 	 4 

Num. 2023957 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TALITA PAIVA MAGALHAES - 14/09/2016 17:36:22
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16091417362229200000001963990
Número do documento: 16091417362229200000001963990



PODER JUDICIARIO 

tribunal 
de justiga 
do estado de goIas doestadodeg◇Ias 

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

cumprimento do Provimento 07/2014, que especifica as 
hip6teses de emissきo de certidses gratuitas, ambos da 
Corregedoria-Geral de Justiga, o pr6prio Tribunal de Justiga 
est白  disponibilizando em seu sitio a emissao de certid6es de 
forma totalmente gratuita, independentemente da situag谷o 
apresentada e da pessoa requerente （斤sica ou jur『dica). 

()estさo sendo expedidas certidses on line no s化io deste 
升ibunal de Justiga de forma indevida, mediante a iseng合o geral 
e indiscriminada das taxas, em desconformidade com a 
previs白o legal (art. 50, XXXIV, 'b' da Constituigきo Federal), a 
regulamentag含o vigente (Provimento 07/2014 da Corregedoria-
Geral da Justiらa) e a determinagきo do Supremo Tribunal 
Federal (liminar no MS 33.519-GO). 

(.. ) 

Cony白m registrar que nさo h白  impedimento legal no 
fornecimento de certid6es gratuitas (presencial ou on line) para 
aqueles cidadaos que preencherem os requisitos constitucionais 
e legais. O que n旨o se deve 6 continuar possibilitando o 
fornecimento de certid6es de forma indiscriminada, com 
isengきo em car白ter geral, sob pena de renロncia indevida de 
receita(..) 

Em outro prisma, o requerente levanta quest6es quanto 白  
validade juridica das certidses expedidas de forma on line, 
aduzindo que n含o correspondem aos registros existentes, nさ。  
informa o per『odo de pesquisa da base de dados, ressaltando 
que o pr6prio Poder Judici白rio pode estar induzindo cidad合os a 
efetuar neg6cios e transagses baseados em um documento que 
nさo reflete a realidade dos fatos. 

Compreende-se, contudo, que a an白lise e delibera き。  
conclusiva quanto ao cerne da situa96o encartada e suas 
consequencais, especialmente por envolver normatizag6o 
especifica de outros 6 rg合os, 	refoge 白s atribuig6es 
administrativas desta Diretoria-Geral, raz白o pela qual a mat白ri a 
ser白 remetida 白 apreciagきo superior." 

Ao final, em conclus白o, determinou-se 白  Diretoria de 
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do esいdo de go「as 

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

Inform白tica, no prazo de 48 horas, a insergきo na tela de expedigさ。  de 

certidses on line do sitio do TJGO, assim como nas pr6prias certid6es, as 

seguintes 	express6es, 	em 	cardter 
	

de 

i nformag合o/esclarecimentos/observag白o: "esta certidao nao abrange os 

processos civeis da Comarca de Goi合nia" e "esta certidao refere-se ao 

periodo de mes/ano (data de implantagao do sistema informatizado deste 

Tribunal de Justiga) at6 a presente data." (vide decisao retificadora de fls. 

49- despacho n. 3339/15). 

Passo seguinte, foi determinada a remessa dos autos a 

Presidencia deste sodalicio, com sugestao de emissao de parecer de um dos 

juIzes auxiliares e posterior encaminhamento a CGJ. 

O cumprimento da ordem administrativa foi informado 

pela Diretora da Divisao de Sistemas de Informag甘o, conforme visto 白s fls. 

SO. 

As fls. 58/60, o requerente informou que o Conselho 

Nacional de Justiga havia se retratatado nos autos da 肥clamag白o para 

Garantia das Decisses n. 6536-66.2014, da decis白o de impor ao TJGO, o 

dever de se abster da cobranga de emissao de certidses．肥他rido 叱cisum 

deu ensejo 白 impetrag白o do MS n. 33519/GO que tramita no STF (c6pia de 

fls. 61/64). 

Ap6s novas considerag6es do Diretoria-Geral (despacho 

n. 3452/15), os autos foram remetidos 白  Presidencia do TJGO e, ato 

continuo, devolvidos 白quela unidade, para maiores esclarecimentos afeitos 白 
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Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

remessa. (fls. 73) 

Atravds do despacho n. 3509/15, o Diretor-geral 如rn旦旦

望皿回団也 os despachos anteriormente emitidos- n. 3192/15, n. 3339/15 

e n. 3452/ 15- ap6s reconhecer a competencia do Corregedor-Geral de 

JustiGa do TJGO, para analisar a mat白ria colocada 白  baila neste 

procedimento administrativo. 

Distribuido o processo ao nobre Dr. Jeronymo Pedro Villas 

Boas, 20 Juiz Auxiliar da CGJ, foi determinada a juntada de c6pias de ofcios 

e provimentos, bem como pleiteadas diversas informagses, o que foi 

devidamente cumprido 白s fls. 81/165. 

Na sequencia, nova manifestagao do pleiteante (fls. 

168/172), por meio da qual ratificou a pega inicial e acostou os documentos 

de fls. 173/193). 

Os autos foram remetidos ao douto Corregedor-Geral da 

Justiga que, atraves da decisきo n. 847/15， 区旦工匹区四旦， assim concluiu: 

Nos autos do Mandado de Seguranga n. 33519, imperado por 
titulares de serventias extrajudiciais do Estado de Goi白s, dentre 
os quais se inclui o ora comunicante, o 肋lator Ministro Luls 
Roberto Barroso, deferiu 'o pedido liminar, para suspender a 
liminar concedida nos autos n. 6536-66.2014.2.00.0000 pelo 
CNJ, ate ulterior deliberagso', visto que o Conselho Nacional de 
Justiga nao pode interferir de forma reflexa sobre ato 
jurisdicional. 

Na referida reclamagso para Garantia de Decis6es n. 6536- 
66.2014.2.00.0000, o Conselho Nacional de Justiga proferiu 
decis谷o liminar para determinar ao Tribunal de Justiga do 
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doesョロodegclas do esョロo de goFas 

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

Estado de Goi白s que se abstivesse de 'cobrar pela emissao de 
certid6es de antecedentes civeis e criminais.' 

O ato jurisdicional ao qual se referiu o colendo STF trata-se do 
Mandado de Seguranga n. 2726678-57.2010.8.09.0000, 
impetrado perante este Tribunal de Justiga, em que restou 
decidido por sua Corte Especial a adequag含o do Sistema de 
Inform白tica desta Casa aos termos da decisao do Conselho 
Nacional de Justiga, no sentido de isentar de pagamento de 
certid6es tao somente nos casos 【  nsitos 白 defesa de direitos ou 
esclarecimentos de situa96es de interesse pessoal. 

Nesse contexto, esta Corregedoria-Geral de Justiga tomou 
todas as providencias no sentido de dar imediato cumprimento 
白 liminar proferida pelo Supremo 升ibunal Federal na Medida 
Cautelar em Mandado de Seguranga n. 33519, 
consubstanciadas no o斤cio-circular n. 50/2015-ASJ dirigido aos 
Juizes de Direito Diretores do Foro das Comarcas do Estado de 
Goi白s e no Oficio-Circular n. 41/2015 direcionado ao Diretor de 
Inform白tica deste升ibunal. 

Deveras, no retrocitado Oficio-Circular n. 20/2015-ASJ, cuja 
c6pia se ve 白 fls. 34 destes autos, tornou-se sem efeito as 
disposi95es contidas no item 2 do Ofcio-Circular n. 29/2015- 
SG/CGJ (fI. 33), especialmente no que concerne 白 express合。  
"sem qualquer 6 nus' como tamb6m a integralidade do item 4. 

J白 00斤cio-Circular n. 41/2015 (fI. 161) tornou sem efeito o 
Oficio n. 077/2014-SG (fI. 162- verso), o que, por sua vez, 
havia solicitado a retirada dos acessos de geragao de guias de 
recolhimento de valores para certid6es da internet, intranet e 
SPG dos cart6rios distribuidores cんeis de Goiania, Luzi合nia e 
Quirin6polis. 

Portanto, nso h白  providencias outras a serem adotadas por 
este Corregedor-Geral, cumprindo, ainda, esclarecer ser 
insubsistente o petit6rio de fls. 168/172, visto que o 
Provimento n. 09/2015 foi editado em observ合ncia 白5 
disposigses do artigo 50, inciso XXXIV, alinea 'b', da 
Constituig旨。凡deral(.) 

肋gistre-se, por oportuno, que a celeuma enca比ada nos 
presentes autos nao repercute na nova sistem白tica de 
expedigきo de certidses on-line estabelecida no Provimento n. 
09/15. 
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Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

Ante o exposto, considerando que j白  foram tomadas todas as 
medidas administrativas a cargo deste 6 rg含o censor, determino 
o retorno dos autos 白 Diretoria-Geral do升ibunal de Justiga do 
Estado de Goi白s, para fins de mister." 

Irresignado com a resposta ao seu pleito, o reclamante 

avia recurso administrativo, informando que, atrav白s do Mandado de 

Seguranga n. 201092602437 impetrado junto 白 Corte Especial deste egr白gio 

Tribunal de Justiga, foi revogado o oficio circular n. 65/10 da CGJ doTJGO, 

que, por sua vez, e em cumprimento 白 decisao exarada no procedimento de 

controle administrativo n. 3846-40.2009 do CNJ, estabelecia a gratuidade 

gen白rica a todos os cidadaos, de toda e qualquer certid白o fornecida pelos 

cart6rios distribuidores de todas as comarcas do Estado de Goi白s. 

Aduz que, ato continuo, a CGJ, pretendendo disciplinar a 

mat白ria concernente 白 gratuidade das certidses, expediu o Provimento n. 

07/10, "estabelecendo que a isens旨o se refere t白o somente 白s certid6es 

para a de免sa dos direitos ou esclarecimento de situagses de interesse 

pessoal, destinadas 白5 pess6es 斤sicas, sendo estas para as finalidades de 

comprovagso de atividade juridica, as exigidas por concursos p白blicos, as de 

fins militares ou eleitorais e as destinadas 白 contratag白o de empregos." (fls. 

204). 

Relata que, mesmo ap6s disciplinar e regulamentar a 

mat白ria afeita a gratuidade das certid6es, a CGJ， 当gnorando a coisa julgada 

a respeito do tema、’, e pautada na 伯migerada decisさo do CNJ, nos autos da 

RGD 6536-66.2014, expediu em 05/03/2015 o Provimento n. 09/15, 

prevendo a expedigao on line e gratuita de todas as certid6es dos cart6rios 
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Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

distribuidores, estendendo tal beneficio a todos os cidadaos， たto que 

motivou a impetragさo do MS n. 33519 junto ao SIF que, por sua vez, 

deferiu liminar, suspendendo-se os efeitos daquela decisきo administrativa. 

Conta que, na sequencia, o CNJ, reconhecendo a 

judicializagさo da mat白ria, determinou o arquivamento dos autos 

administrativos, ap6s revogar o叱cisum mencionado. 

Ressalta que, mesmo diante deste quadro, o Provimento 

n. 9/15 da CGJ ainda est白 em vigor, ferindo o entendimento j白 exarado na 

Corte Especial, "no sentido da ilegalidade de se generalizar a gratuidade na 

emissao de certid6es, especialmente das certid6es que abrangem as 

Comarcas de Goi合nia e Luziania, vez que nestas Comarcas of『cios de 

distribuigao sao serventias extrajudiciais e delegat白rias do Poder Judici白rio." 

(fls. 206/207). 

Reclama ainda que "a afronta ao direito material do 

Recorrente se torna ainda mais evidente' porque o citado provimento isenta 

de recolhimento nao somente 白s certidses destinadas 白s pessoas 斤sicas mas 

tam b白m, juridicas, "que sきo as solicitadas exciusivamente para a 

formalizagさo de neg6cios e atos onerosos, como licitag6es p白blicas, compra 

e venda de im6veis, etc." 

Acredita que, quando a CGJ declara nao haver mais 

providencias a serem tomadas no caso narrado, nada mais 伯z do que 

descumprir decis白o judicial, e que tal posicionamento faz com a que todas as 

certid6es "NADA CONSTA' abrangendo a comarca de Goi合nia, continuem a 
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Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

ser gratuitas, o que n白o se pode admitir 

Relembra a clarivid白ncia da decis含o da Corte Especial, no 

MS n. 201092602437, no sentido de serem gratuitas apenas as certid6es 

expedidas para a defesa de direitos ou esclarecimentos de situag6es de 

interesse pessoal, tal como preve a Constituigきo Federal, nさo incluidas as 

certidses "NADA CONSTA" a toda e qualquer pessoa fsica e juridica. 

Com base nestas assertivas, pede o conhecimento e 

provimento do recurso administrativo, de forma a adequar o provimento n. 

09/15, nos termos das razses recursais. 

Juntou os documentos de fIs. 213/255. 

O douto Corregedor-Geral da Justiga, por meio da decis合o 

n. 027/2016, manteve a decisきo recorrida (fls. 195/198, volume I), por 

aus6ncia de伯to novo a ensejar a reconsideragきo pretendida, remetendo-se, 

em seguida, os autos 白  Secretaria da Corte Especial para a devida 

distribuigao a um de seus membros. Cientificou, ainda, do referenciado ato, 

os interessados. 

Em seguida, o feito foi distribuido a este relator, nos 

termos do artigo 90-A, XVII, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiga. 

Eo relat6rio. Passo ao voto. 

O recurso foi interposto no prazo legal, conforme o 
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Gabinete do Desembargador Gerson San伯na Cintra 

disposto no artigo 10, da Resolugao no 135, do Conselho Nacional de Justiga. 

Presentes, ainda, os demais requisitos de admissibilidade, 

dele conhego. 

Conforme relato, cuida-se de recurso administrativo 

aviado por LUIS SILVA, Oficial do Cart6rio de Distribuigao dos 凡itos Civeis 

da comarca de Goiania, contra a decis含o n. 847/2015 (fls. 195/198, 

volume I), por meio do qual o Corregedor-Geral da Justiga, Desembargador 

Gilberto Marques Filho, em 30/11/2015, indeferiu o pleito constante no o斤cio 

n. 098/2015 (fls. 03/04), por entender que nao h白  providencias 

ad mini St旧tivas a serem adotadas no caso em comento. 

Em seu discurso, Luis Silva reclama do posicionamento do 

Corregedor Geral de Justiga, caracterizando-o como flagrante desrespeito 白  
coisa julgada material, decorrente do n合o cumprimento da ordem liminar 

exarada no MS n. 33.519/GO, impetrado no STF, e da nao observ合ncia do 

resultado do MS n. 272678-57.2010, aviado junto 白 Corte Especial deste 

eg r白g io 升ibunal de Justiga, atrav6s dos quais foi vedada a gratuidade 

9旦口旦ri工旦 de toda e qualquer certidきo fornecida pelos cart6rios distribuidores 

das comarcas do Estado de Goi白s. 

Em compulso dos documentos acostados aos autos, vejo 

que o cerne da discussきo orbita nos efeitos do Provimento n. 09/15, de 

23/02/2015, da Corregedoria Geral de Justiga do Estado de Goi白s, cuja c6pia 

foi acostada 白  s fls. 232/234. 

Ah 加itio, necess白rio se 伯z o entendimento do que restou 
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decidido no Mandado de Seguranga n. 272678-57.2010, impetrado por 

Gast合o de AraUjo Leite em 伯ce do Corregedor-Geral da Justiga do Estado de 

Goi白s, o qual recebeu a seguinte ementa: 

諾NTA: MANDAD二昇畿器計cA・ LEGITIMI習張器議発  
CA町OR RIO/DISTRIBUIDOR. 	CE町ID6ES. 	ISENGAO 
PAGAMENTO. ARTIGO 5, INCISO XXXIV, LETRA 肌B' CF. DEFESA 

器DER琶話篭撒 EL.予踏昌廿器Sa器。語響轟姦  
passiva do writ, o Corregedor Geral de Justiga que sob a 
justificativa de promover a execug百o de determinag合o oriunda 
do Conselho Nacional de Justiga, promove a confecgao de atos 
administrativos em dissonancia com o comando origin白rio. 2- 
Coaduna-se como ilegal a isengao gen白rica e irrestrita de 
isengきo do pagamento de guias para emiss含o de certidses do 
Cart6rio Distribuidor, quando a orientag含o do CNJ se dera tao 
somente para que tal benesse fosse viabilizada para resguardar 
situag百o de interesse pessoal, em prest『gio a dogm白tica contida 
no artigo 50, inciso XXXIV, letra "b' da Carta Magna・  
Seguranga concedida. (TJGO, MANDADO DE SEGURANCA 
272678-57.2010.8.09.0000, ReI. DES. GILBERTO MARQUES 
FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 24/11/2010, DJe 716 de 
13/12/20 10) 

A seguir, o inteiro teor do voto condutor do ac6rd旨o em 

referencia: 

GASTAO DE ARAUJO LEITE, devidamente qualificado, tendo em 
vista ato do Sr. CORREGEDOR GERAL DE JUSTICA DO ESTADO 
DE GOlAS, impetra Mandado de Seguranga com fulcro nas Leis 
12.016/09, 8.935/94, 9.051/95 e 14.376/02. 

Aduz que na condig白o de serventu白rio da Justiga, na fungきo de 
Partidor e Distribuidor da Comarca de Luzi合nia, encontra-se 
tendo seus direitos burlados por ato da autoridade impetrada, 
porquanto 白  pretexto de dar-se efetividade a decisao do 
Conselho Nacional de Justiga, ordenara que o sistema judicial 
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fosse adequado 白 nova sistem白tica no sentido de bloquear a 
emiss含o de guias de recolhimento de custas inerentes a 
expedigao de certidses c『veis e criminais. 

Alega que o ato se dera em equivocada interpretagき。  白  
recomendagさo do Conselho, haja vista que este n含o se referira 
a todas as certidses, indistintamente, mas tao somente para 
dar efetividade ao comando do inciso XXXIV, letra "b'、，  do artigo 
50, da Constituigao 肥deral, materializando o direito de isengさ。  
ao custeio da emissso de certidses aos cidad白os que delas 
necessitarem para defesa de direitos e esclarecimentos de 
situag6es de interesse pessoal. 

Obtempera que em raz谷o do ato, deu-se o bloqueio geral das 
guias de recolhimento das certidses, impossibilitando-o de 
perceber as custas decorrentes da expedig盲o de certid6es civeis 
e criminais nas hip6teses nさo abrangidas pela imunidade, 
porquanto a autoridade se omitira em ordenar a liberagao das 
guias para o recolhimento das custas, nos casos nao 
abrangidos pela excegao, linear este que lhe vem impedindo de 
arrecadar os recursos necess白rios a prestag合o dos seus 
servigos. 

Conclui, requerendo seja ordenada a imediata liberagきo do 
sistema informatizado da Corte para disponibilizar a expedigao 
de guias de recolhimento de custas extrajudiciais com isengさo 
de emolumentos, somente nas hip6teses abrangidas nas 
decis6es do Conselho, e sem iseng含o nas demais hip6teses. 

Prolatada a decisきo de fls. 52/54, deferindo o pedido de liminar, 
a autoridade impetrada apresenta suas informag6es que se 
fizeram acostar 白s fls. 65/68, oportunidade em que argui ser 
parte ilegitima para figurar no writ, em razso de ser a Diretoria 
de Inform白tica submissa a Presidencia deste 升ibunal, 
oportunidade em que acosta os documentos de lIs. 69/88. 

Em seguida, a representante da Procuradoria Geral de Justiga, 
analisa o pedido, e ao final, pugna pela retificagao da 
autoridade indicada como coato旧．  

Eo relat6rio, em sintese. 

( . . . ) 

Consoante se apura do teor da decis含o de fls. 22/24, o 
Recu図Administrativo n. 43660-62.2016.8.09.0000 (201690436603) 
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comando deu-se no seguinte sentido: 

"...julgo procedente o pedido de providencias, para, ampliando 
o ca由ter geral e normativo conferido 白 decisao proferida no 
PCA 3846-40/2009 (julgado em 26/01/10), determinar a 
gratuidade da expedigao de certid白o de antecedentes criminais 
e civeis, comunicando-se a decis含o a todos os 升ibunais de 
Justiga..". 

Subtrai-se, pois, deste julgado e dos demais que instruem o 
feito, que a orientag合o do Conselho Nacional de Justiga se dera 
com o escopo de dar efetividade ao preceito contido no inciso 
XXXIV, letra "b' do artigo 50 da Constituigきo Federal, ou seja, 
garantir a gratuidade das certidses destinadas 白  defesa de 
direitos ou a esclarecimento de situa95es de interesse pessoal, 
fato que, adicionado 白  s medidas concretizadas pela autoridade 
impetrada se coadunam como fora dos lindes do decis6rio 
origin白rio, porquanto, foram confeccionadas de forma gen白rica 
e irrestrita, culminando na discrep合ncia que ora se denuncia. 

Desta forma, como ilegal se faz a omissきo da autoridade 
impetrada em n合o promover a corrigenda da efetivagao do ato, 
porquanto, quedando-se inerte para a denuncia de burla ao seu 
comando, desencadeara afronta ao comando origin白rio, que 
mesmo diante de provocag含o do impetrante, nきo fora 
retificado, desaguando, pois, em evidente ilegalidade. 

Por tais motivos, faz-se cristalina a desconformidade entre 
o decis6rio delineado pelo Conselho e o efetivado pela 
autoridade impetrada, o que imp6e sua adequag旨o, para 
fazendo assegurar o direito dos cidad旨os aos termos da 
dogm白tica constitucional, em observ合ncia ao exerccio 
do direito aludido, lhe imprimir a mesma din合mica 
limitativa que o Conselho ordenara, ou seja, a iseng白o de 
pagamento das certid6es que tenham por escopo o 
resguardo de situaC6es de interesse pessoal, e n旨。  
genericamente como se materializara. 

EX POSITIS, com suped合neo nas disposi96es contidas no artigo 
269, inciso I, do C6digo de Processo Civil e 10 da Lei 
12.016/09, concedo a seguranga invocada, para determinar a 
adequag含o do Sistema de Inform白tica desta Corte aos termos 
da decisさo do Conselho Nacional de Justiga, no sentido de 
isentar de pagamento de certidses, tきo somente nos casos 
mnsitos a defesa de direitos ou esclarecimentos de situag6es de 
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interesse pessoal, pelos fatos e fundamentos expostos. 

Referido decisum balizou os efeitos das decis6es 

administrativas do Conselho Nacional de Justiga, exaradas no Procedimento 

de Controle Administrativo n. 3846-40.2009 (c6pia 白  s fls. 213), ajuizado por 

Andr6 Luis Alves de MeIo, na Reclamagさo para Garantia das Decis6es (RGD) 

n. 6536-66.2014, formulada por Cldudio Mendonga dos Santos e no Pedido 

de Providencias n. 5650-43.2009, de autoria de Pedro Augusto Teles de 

Almeida Barbosa, isto ap6s considerar que a Corregedoria-Geral da Justiga 

foi incoerente em determinar, sem crit白rios, o bloqueio de emissao de guias 

de recolhimento e custas inerentes 白  expedigao de certid6es civeis e 

criminais. 

Considerou-se, na oportunidade, que a intengao do CNJ 

nao foi permitir a emissさo gratuita de toda e qualquer certidきo, de forma 

discriminada, mas, tao somente, "assegurar o direito dos cidadaos aos 

termos da dogm白tica constitucional' declarando, ao final, a isengao de 

pagamento das certid6es que tenham por escopo o resguardo de situag6es 

de interesse pessoal. Esclarece-se, outrossim, nesta opo比unidade, que a 

decisきo administrativa do CNJ, exarada na reclamagao para garantia das 

decis6es (RGD) n. 6536-66.2014, foi por ele revogada (fls. 190/192), ap6s 

verificada a judicializagきo do tema (MS n. 272678-57, do TJGO); entretanto, 

antes disto, a suspens白o dos seus termos j白 havia sido deferida pelo STF, 

por meio da Medida Cautelar em Mandado de Seguranga n. 33.519/GO. 

Aqui， 加四」m Da喧皿堅堅 para delinear as esp6cies de 

certidses asseguradas a pessoa, independentemente do pagamento de 
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taxas, sendo U teis a defesa de direitos e esclarecimento de situa96es 

de interesse pessoal, nos exatos termos do artigo 50, inciso, XXXIV,b, 

da Constituigきo Federal do Brasil. 

Segundo 3.3. Gomes Canotilho e Lenio Luiz Streck', a 

primeira condicionante (de肥sa de direitos) do direito de petigきo, diz respeito 

a os血叫匹』画囲匹， pUblicos subjetivos ou privados, em processo judicial, 

administrativo ou solug6es extrajudiciais de conflitos como o juizo arbitral. 

As que se referem aos direitos nao pr6prios- coletivos e difusos- estきo 

excluidos da regra imunizante2. 

J白  a segunda condicionante (esclarecimento de situag6es 

de interesse pessoal), revela-se no 6 nus do interessado de comprovar a 

legitimidade do prop6sito da certidさo, prestando esclarecimentos relativos 

aos fins e raz6es do pedido (indicag白o de 伯to juridico especfico), nos 

termos do artigo 20 da Lei n. 9.051/95, devendo o requerente demonstrar 

"(...) que ele tem algum tipo de relagきo pessoal com o ato ou 伯to a ser 

certificado pela Administragao." 

O Provimento n. 07/14 da CGJ do TJGO, acrescentando o 

artigo 404-B e os par白grafos lo e 20 da Consolidagao dos Atos Normativos, 

exemplificou as certid6es amparadas pela gratuidade prevista na norma 

constitucional, a despeito da ausencia de previsきo legal, elencando as que 

comprovam a atividade juridica, exigidas por concursos p白blicos, e 

I STRECK, Lenio L. Coment面o ao artigo 50, XXXIV. In: CANOTILHO, .1. .1. Gomes; MENDES, Gi血ar f.; 
SARLET, Ingo W.: Coment諭osa Constituig加do Brasil. Sao Pauto: Saraiva!Almedina, 2013, p. 355-356 
2 "A imunidade refere-se伽somente a certid配s solicitadas objetivando a defesa de direitos ou o esclarecimento de 
situ叫加 de interesse pessoal, uma vez que a expedig百o de certid6es voltadasa presta 加de inform叫6es de interesse 
coletivo ou geral (art. 5o, XXXIII) n含o recebe o mesmo tratamento tribu面io na Carta Constitucional."(STF, ADI n. 
3.278/SC) 
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destinadas 白  contratag合o de empregos, apontando, inclusive, as de fins 

militares ou eleitorais, com nuances garantidas no artigo 103, I, II e IV, da 

Lei n. 9.265/96. 

肥ssalto, tamb6m, a previs白o do artigo 364 do肥gimento 

de Custas do Estado de Goi白s, em especial a do seu inciso HI, referindo-se 

aos benefici白rios da assistencia judici白ria gratuita, bem como o artigo 115, 

incisos I e II e par白grafo ロnico, da Lei n. 19.191/15, que dispse sobre os 

emolumentos dos serviGos notariais e de registro. 

Nesse vi白s, conclui-se que certid6es, visando interesse 

coletivo e/ou difuso, nao estきo abrangidas pela gratuidade prevista na CF, 

incluidas as de幽加旦』胆四四， como 白 prevista no artigo 8286 do CPC/15, e 

as de 馴叫皿』四匹垣1, envolvendo beneficio financeiro ou patrimonial， 白  
exemplo das necess白rias a abertura de financiamento banc白rioニ cr6dito 

estudantil privado; participagao em licitagses; compra e venda de im6veis e 

3 Art. i0 s加 gratuitos os atos necess証ios ao exercicio da cidadania, assim considerados: I-os que capacitam o 
cidad加 ao exercicio da soberania popular, a que se reporta o art. 14 da Constituig加1II-aqueles referentes ao 
alistamento militar; IV-as a96es de面pugnag加 de mandato eletivo por abuso do poder econ6mico, corrupg加 ou 
fraude; 
4 Art. 36-S加 isentos de custas e emolumentos: It!-os procedimentos e atos praticados em favor de 
benefic臨rio da justifa gratuita, os requisitados por autoridade competente e os que forem expressamente 
declarados gratuitos por lei federal ou estadual, devendo ficar consignado o fim a que se destina; V-as 
certid6es de registro de casamento, para fins militares ou eleitorais; VI-o registro civil de nascimento e a sua 
primeira certi曲o; o registro de 6 bito e a primeira certid加； o registro e a certi血o de adogao de menor, inclusive as 
emiss6es de segunda via, para pessoas reconhecidamente pobres que, por declara 加 prpria, sob responsabilidade, 
se declararem sem condig配s de pag自－las; (negritei) 
5Art. 11.5肋 gratuitos: I-os atos previstos em lei estadual; li-os atos praticados em cumprimento de mandados 
judiciais expedidos em favor da 叩de benefici証ia da justiga gratuita, quando for expressamente determinado pelo 
Juレo que a gratuidade se estende aos emolumentos devidos aos no山ios e registradores, devendo tal condigao 
constar expressamente do titulo judicial. Pargrafo 自nico. Independentemente de pagamento de emolumentos, os 
not加ios e registradores fornece慮o documento, certid加， inform叫ao, c6pia, traslado e efetuaro autentic町加，  
inclusive em relag肋 aos que lhes forem apresentados, requisitados pela autoridade judiciAria ou pelo Minist6rio 
Pbblico para instru9ao de procedimento que envolva interesse pりblico ou coletivo 
6 Art. 828. 0 exequente poder obter certid且o de que a execug百o foi admitida pelojui乙 com identific町加 das partes 
e do valor da causa, para fins de averbag加no registro de im6veis, de veiculos ou de outros bens sujeitos a penho叫  
arresto ou indisponibilidade. 
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agses em clubes recreativos; admissきo no quadro social de entidades 

esportivas, de recreagきo e filantr6picas; aquisigきo, porte e registro de arma 

de fogo, exceto quando imprescindivel ao exercicio de profiss白o 

regulamentada; contrato de locagao de im6vel; alienaGao fiduci白ria; cadastro 

em instituigses banc白rias; cessao de direitos; concor唾ncia; contrato e 

distrato social; altera 含o contratual na Junta Comercial; doagao; empr白stimo 

e escrituras pロblicas. 

Quanto aos titulares do direito fundamental de 

certidao, os ilustres mestres acima citados exp6em: 

"Titulares do direito fundamental de certidao sao, na aus6ncia 
de cl白usula mais restritiva do inciso XXXIV, 、  bl, aqueles 
nomeados no caput do artigo 50: brasileiros e estrangeiros 
residentes no pais. Estrangeiros nさo residentes e pessoas 
juridicas gozam, todavia, da protegao ao plano da lei ordin白ria, 
isto 6 , sきo titulares do direito fundamental por forga do 
mandamento constitucional de igualdade perante a lei que a 
todos aproveita (art. 50, caput, primeira parte da CF) em face 
da Administragao e do Judici白rio, mas n白o do legislador." 

A toda evid白ncia， 四」卯上亘血 do que disp6e o aludido 

Provimento n. 07/14, o direito de petiGきon白。白 assegurado tさo somente 白5 

pessoas fisicas, mas tamb6m 白  s juridicas. Contudo, volto a frisar, a 

gratuidade a que 伯zem jus, limitam-se, tal como dito em linhas volvidas， 白  

defesa de direitos e esclarecimento de situag6es de interesse pessoal, leia-

se, fora da 6 rbita onerosa e patrimonial. 

Em suma, a conclusきo desta decisao dever白  seguir 

caminho diametralmente diverso daquele tragado pela CGJ, diante do 

t伯nsito em julgado do Mandado de Seguranga n. 272678- 
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57.2010.8.09.0000, e dos termos do seu voto condutor, no sentido de que a 

iseng白o do pagamento de certid6es refere-se, tao somente, aos casos Insitos 

白 defesa de direitos ou esclarecimentos de situag6es de interesse pessoal, 

ex vi do disposto no a比igo 50, XXXIV, b, CF. 

Desta feita, ao meu sentiち  considero parcialmente 

desarrazoada a expedigao do Provimento n. 009/15 de 23/02/2015, ao 

contr白rio do que compreende do ilustre Corregedor-Geral de Justiga do 

TJGO, ao afirmar que "celeuma encartada nos presentes autos nさo repercute 

na nova sistem白tica de expedigses de certid6es on-line' estabelecida na 

referida norma legal (fls. 197). 

Isto porque permite a emissao eletr6nica e gratuita de 

certidses civeis e criminais NADA CONSTA, a toda e qualquer pessoa, seja 

斤sica ou juridica, indistintamente, em completa inobserv合ncia 白  norma 

constitucional avocada nos autos (artigo 50, XXXIV, b) e do que restou 

decidido no Mandado de Seguranga n. 272678-57.2010, tal como 

asseverado em linhas volvidas. 

A titulo de corroborar com tal assertiva, esclarego que, 

recentemente, a mat6ria foi muito bem delineada na Ag白o Direta de 

Inconstitucionalidade n. 3.278/SC, cuja ementa transcrevo a seguir: 

EMENTA: ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
DIREITO TRIBUTARIO. IMUNIDADES TRIBUTARIAS. TAXAS. 
CUSTAS E EMOLUMENTOS JUDICIAIS. LEI COMPLEMENTAR 
156/97 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. DIREITO DE 
PETICAO. OBTENCAO DE CERTID6ES EM R印A町Ig6ES 
PUBLICAS, PARA DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO 
DE SITUACOES DE INTERESSE PESSOAL. ART. 50, XXXIV, "B' 
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DA CONSTITUIgAO FEDERAL. NULIDADE PARCIAL SEM 
REDUCAO DE TE灯0. 1. Viola o direito de petigきo previsto no 
art. 50, XXXIV, "b' da Constituigきo Federal, a exigencia de 
recolhimento de taxa para emiss合o de certidao em repartigses 
p白blicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situag6es 
de interesse pessoal, porquanto essa atividade estatal est白  
abarcada por regra imunizante de natureza objetiva e poltica. 
Precedente: ADI 2.969, de relatoria do Ministro Carlos Britto, 
DJe 22.06.2007. 2. A imunidade refere-se t旨o somente a 
certid6es solicitadas objetivando a defesa de direitos ou 
o esclarecimento de situaC旨o de interesse pessoal, uma 
vez que a expediC舌o de certid6es voltadas 自 prestag百o de 
informaら6es de interesse coletivo ou geral (art. 50, 
XXXIII) n旨o recebe o mesmo tratamento tribut白rio na 
Carta Constitucional. 3. Ag合o direta de inconstitucionalidade 
a que se d白  parcial proced己ncia, para 行ns de declarar a 
nulidade do dispositivo, sem redugao de texto, de toda e 
qualquer interpretag白o do item 02 da Tabela VI da Lei 
Complementar 156/97, do Estado de Santa Catarina, a qual 
insira no 合mbito de incidencia material da hip6tese de 
incidencia da taxa em quest旨o a atividade estatal de extrag旨oe 
fornecimento de certid6es administrativas para defesa de 
direitos e esclarecimento de situagses de interesse pessoal. 
(STF, ADI 3278, Relator(a): Min. EDSON FACHIN， 升ibunal 
Pleno, julgado em 03/03/2016, ACbRDAO ELETR6NICO DJe-
049, DIVULG 15-03-2016, PUBLIC 16-03-2016) 

Sobre o ponto, fago minhas as palavras criteriosas do r. 

Diretor-Geral do 刀GO, Dr. Stenius Laceda Bastos que, ao analisar a 

subst合ncia do Despacho/Oficio n. 179/15, do nobre Diretor do Foro, Dr. 

Wilson da Silva Dias, assim arrematou: 

"(...) conforme exposto pelo mencionado Diretor, o Provimento 
n. 09/2015 da Corregedoria-Geral de Justiga que estabeleceu a 
expedigさo on line de certidses de forma gratuita, se deu em 
cumprimento da primeira decisさo liminar, proferida pelo CNJ no 
RGD 6536-66.2014.2.200.000, a qual, por sua vez, encontra-
se suspensa pela decisきo do STF no MS 33.519-GO. 

Consequentemente, forgoso reconhecer, notadamente com 
fulcro na decisきo liminar do STF e nas consideragses e 
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deliberagses da Diretoria do Foro da Comarca de Goiania, que 
encontra-se suspensa a possibilidade de emiss合o de certid6es 
on line de forma indistinta e gratuita por este Tribunal de 
Justiga, al6m das situagses legais e especificadas no 
Provimento n. 07/14 da Corregedoria-Geral de Justiらa o qual, 
no entendimento inserto nos autos, foi restaurado/repristinado. 

Em decor肥ncia desta situagきo, nao h白  como viger, 
concomitantemente, as disposi95es do Provimento n. 09/2015 
que estabelecem a expedigao on line de certid6es civeis e 
criminais, conforme inserido no § 20 do artigo 86-A da 
Consolidagさo dos Atos Normativos da Corregedoria-Geral de 
Justiga, mediante 'a emiss盲o do documento eletr6nico ser白  
disponibilizada ao p白blico, a pessoa 月sica ou juridica, 
gratuitamente', sob pena de descumprimento da determinagきo 
contida na liminar proferida por derradeiro pelo STF. 

Nesta linha, assiste razさ。白s considera95es do requerente, pois, 
ao mesmo tempo que lhe foi determinado pela Diretoria do foro 
da Comarca de Gol合nia, por meio do Despacho O行do n. 
0179/2015 (fls. 21/25), o imediato cumprimento do Of『cio 
Circular n. 20/2015 para tornar sem efeito a emissao de 
certidses 'sem qualquer 6 nus' e a suspensao da 'vedag6o de 
cobranga de qualquer taxa por essa informagao', bem como o 
cumprimento do Provimento 07/20104, que especifica as 
hip6teses de emiss含o de certid6es gratuitas, ambos da 
Corregedoria-Geral de Justiga, o pr6prio Tribunal de Justiga 
est白 disponibilizando em seu sitio a emiss合o de certidses de 
forma totalmente gratuita, independentemente da situagao 
apresentada e da pessoa requerente (fsica ou jur『dica)." 

Reforga-se, poけanto, oねto de que a decis首odoCNJ 

(RGD n. 6536-66.2014) que provocou a expedig旨o do Provimento n. 

009/15 n旨o mais subsiste: a 馴ma, foi por ele revogada; a山逃, teve 

seus efeitos suspensos, em decorrencia da liminar concedida pelo 

STF, na Medida Cautelar em Mandado de Seguranga n. 33.519/GO. 

Dessarte, nao h白  motivos pertinentes para manter a validade da norma 

ce n s ti旧da. 

Igualmente, nao olvida-se o prejuizo que a norma 
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administrativa em combate tem causado ao Er白rio Estadual. Quanto 

ao tema, o Dr Stenius Laceda Bastos foi mais al6m, veja-se: 

"Acresga-se a isso o fato de que, o recebimento de taxas para 
expedigきo de certid6es 6 uma das fontes de receitas do 
FUNDESP- Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernizagao 
do Poder Judici白rio, conforme expressamente previsto na Lei 
Estadual n. 12.986, de 31 de dezembro de 1996() 

Por outro lado, a concess合o de iseng含o de taxas, de forma 
indiscriminada e em dissonanica com a lei, resulta na renロncia 
indevida de receita p白blica, que, sabidamente, carece do 
preenchimento de requisitos e expressa previsao legal, 
conforme consta na にi Complementar n. 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de 肥sponsabilidade Fiscal), que estabelece normas 
de 石nangas pロblicas voltadas para a responsabilidade na gestao 
fiscal e d白  outras provid6ncias(..) 

E mais, a concessさo de bene斤cio fiscal em observancia das 
formalidades legais ou regulamentares e a neglig6ncia na 
arrecadagきo do tributo (taxa), podem configurar ato de 
improbidade administrativa, prevista na 山i n. 8.429, de 2 de 
junho de 1992() 

Conv6m registrar que nきo h白  impedimento legal no 
fornecimento de certidses gratuitas (presencial ou on line) para 
aqueles cidadきos que preencherem os requisitos constitucionais 
e legais. O que n含o se deve 白  continuar possibilitando o 
fornecimento de certidses de forma indiscriminada, com 
iseng含o de car白ter geral, sob pena de ren白ncia indevida de 
receita, principalmente neste momento em que a FUNDESP 
busca um equil『brio fiscal, n含o podendo abri mきo de fonte de 
renda, principalmente de forma indevida." 

Acrescento que a 比i n. 19.191/15, que disp6e sobre os 

emolumentos dos servigos notariais e de registro， 白 bastante clara ao vedar 

a nきo cobranga ou cobranga parcial de emolumentos, ressalvadas as 

hip6teses de isengso, nao incidencia ou diferimento previstas na legislagさo 

especfica (artigo 50, III). 
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E ainda reza, em seu artigo 15: 

Art. 15. Os not白rios e os registradores t6m direito 白 percepg合。  
dos emolumentos integrais pelos atos praticados na serventia. 

§ 10 Aos emolumentos constantes das tabelas de 
emolumentos, serきo acrescidas as seguintes parcelas: 

I - 10% (dez por cento) para o Fundo Especial de 
Reaparelhamento e Modernizagさo do Poder Judici白rio 
FUNDESP/PJ, institufdo pela 山i estadual no 12.986, de 31 de 
dezembro de 1996; 

II-8% (oito por cento) para o Fundo Estadual de Seguranga 
P白blica- FUNESP; 

III -5% (cinco por cento) para o Estado; 

IV-4% (quatro por cento) para o Fundo Especial dos Sistemas 
de Execugさo de Medidas Penais e Socioeducativas; 

V-3% (tres por cento) para o Fundo Especial de Modernizagさo 
e Aprimoramento Funcional do Minist6rio P白blico do Estado de 
Goids -FUN EM P/GO; 

VI-3% (tres por cento) para o Fundo de Compensag含o dos 
Atos Gratuitos Praticados pelos Not白rios e Registradores e de 
Complementagao da Receita Minima das Serventias Deficit白rias 
-FUNCOMP; 

VII-2% (dois por cento) para o Fundo Especial de Pagamento 
dos Advogados Dativos e do Sistema de Acesso a Justiga; 

VIII-2% (dois por cento) para o Fundo de Manutengao e 
Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado 
FUN PROGE; 

IX-2% (dois por cento) para o Fundo de Manuteng6o e 
Reaparelhamento da Defensoria P白blica do Estado 
FUN DE PEG. 

§20 As parcelas acrescidas aos emolumentos e indevidamente 
recolhidas serao restituIdas pelos 6 rgaos ou pelas entidades 
beneficiados 白 parte que fizer prova desse recolhimento. 

§ 30 Serきo acrescidos, ainda, aos emolumentos, al6m das 
parcelas previstas neste artigo, a taxa judici白ria, prevista no 
C6digo 升ibut白rio Estadual, assim como a parcela dos valores 
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tribut白rios incidentes, instituIdos pela lei do municipio da sede 
da serventia, por forga de lei complementar federal ou 
estadual. 

Ve-se que 0 regular recolhimento dos emolumentos,na 

forma disposta em lei、 fomenta 0 Fundo Especial de Reaparelhamento e 

ModernizaC含0 do Poder Judici白rio - FUNDESP/PJ; Fundo Estadual de 

Seguranga Pロblica-FUNESP;Estado;Fundo Especial dos Sistemas de 

Execug台0 de Medidas Penais e Socioeducativas; Fundo Especial de 

Modernizagao e Aprimoramento Funcional do Minist6rio Pロblico do Estado de 

Goi白5-FUNEMP/GO;Fundo de Compensagao dos Atos Gratuitos Praticados 

pelos Not白rios e肋gistradores e de Complementagao da Receita Minima das 

Serventias Deficit白rias - FUNCOMp;Fundo Especiai de Pagamento dos 

Advogados Dativos e do Sistema de Acesso 白 Justiga;Fundo de Manutengao 

e Reaparelhamento da Procuradoria-Geral do Estado 一  FUNPROGE;e 0 

Fundo de Manutengao e助aparelhamento da Defensoria P白blica do Estado- 

FUNDEpEG. 

Desta比e, manter a isengao de certid6es NADA CONSTA, 

sem apoio da lei em vig6ncia， 白 propiciar a evasきo de verbas p白blicas e 

fundos especiais, o que nきo se pode avalizar. 

Ademais, manifesto e not6rio 6 o prejuizo financeiro dos 

titulares dos cart6rios distribuidores civel 亜旦」亜亘亘血丞加s, sendo este o 

caso do recorrente, que tem enfrentado os efeitos do Provimento n. 09/15. 

Muito embora referida norma trate de certidses expedidas 

pelo sistema de automagきo adotado pelo TJGO, atraves de seu si加， seus 

e他itos, inevitavelmente, respingam nos cart6rios distribuidores. 
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Como exemplo, cito a disposigきo do§60 do artigo 86-A, 

acrescentado pelo artigo lo do aludido provimento. 

Nele, h白 a seguinte previs合o: 

§ 60 Cons切tado registro de processos em nome do 
requerente, mesmo em caso de homonm白， osお把ma deve層  
reme厄－lo ao Cart6rio Distribuidor da comarca local. 

ねI significa dizer que a parte interessada, dirigindo-se ao 

cart6rio distribuidor em decorrncia de um possivel caso de homonimia, e l白, 

verificando n白o haver processos distribuidos em seu nome, ter白 direito 白  

gratuidade, da forma dispensada no provimento em destaque, 

independentemente de a certidさo a ser expedida servir 白 defesa de direitos 

ou esclarecimentos de situagses de interesse pessoal, ou ser 自til 白 pessoa 

hipossuficiente. 

Ora, os titulares das serventias nao oficializadas nao sきo 

remunerados pelos cofres pUblicos, nさo t6m vencimento fixo e, portanto, 

percebem pelas custas e emolumentos cobrados dos usu白rios. 

Nessa senda, compelidos a emitir certidses, mesmo que 

sejam NADA CONSTA, em desconformidade com a lei constitucional, a 

consequencia imediata 6 o comprometimento de uma das suas fontes de 

renda, ensejando prejuizo material a que nao s合o obrigados a suportar, 

sendo esta, mais uma razao para a reforma da decisきo administrativa 

vergastada. 
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Por fim, saliento que expedigao de certid6es civeis e 

criminais atrav白s de plataforma on line 白 coerente com a informatizagきo do 

servigo pロblico, em bene斤cio dos usu白rios, nao sendo o tema, alvo de 

criticas por parte do recorrente. 

Entretanto, no que toca 白s certid6es referentes aos たitos 

civeis e criminais distribuidos, expedidas pelo sistema de automagao, 

informando se existem ou nao distribuigao de agses em tramitagさo na 

comarca em nome do solicitante/usu白rio, coerente apontar o periodo a que 

se referem, como forma de garantir a autenticidade das informag6es, isto 

porque a implantag白o do sistema informatizado 白 bastante recente, remonta 

o ano de 1994, nきo havendo, em tese, controle deste canal de comunicag合o, 

dos apontamentos afeitos a datas anteriores. 

Ao teor do exposto, e sem mais delongas, conhego e 

dou provimento ao presente recurso, reformando-se 加加turn a decis含。  

administrativa de fls. 195/198, titulada de decis合o n. 847/15 da 

Corregedoria-Geral da Justiga do TJGO. 

Determino 白 Corregedoria-Geral da Justiga do TJGO que 

adapte as disposigses dos Provimentos n. 07/14 e n. 09/15 e, de 

consequ色ncia, dos artigos 86-A,§20, e 404-B,§20, da Consolidagきo dos 

Atos Normativos da CGJ, que n白o se coadunam com artigo 50, XXXIV, b, da 

Constituigきo Federal e com o resultado do MS n. 272678-57.2010, sendo 

com eles, incompativeis. 

A titulo de ilustrag合o, segue redag白o pertinente (com 
06220168090000(201690436603) 	 27 肥curso Administrativo n. 43660-62.2016.8.09.0000 (201690436603) 

Num. 2023957 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: TALITA PAIVA MAGALHAES - 14/09/2016 17:36:22
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16091417362229200000001963990
Número do documento: 16091417362229200000001963990



PODER JUDICIARIO 

tribunal 
de justiga 
do田ladodegolas do田Lado de go'as 

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

inclusao de grifo/negrito): 

Art. 86-A. 
§2. A emissきo do documento eletr6nico das certidses NADA 
CONSTA (negativas) ser白  disponibilizada ao p白blico, seja 
pessoa f『sica ou juridica, no enderego: http://www.tjgo.jus.br, 
mediante o pagamento da taxa respectiva， 白  excegao das 
certid6es ロ  teis a defesa de direitos e esclarecimento de 
situa96es de interesse pessoal, de acordo com o artigo 50, 
XXXIV, Tb', da Constituig盲o Federal do Brasil. 

Art. 4046 
§lo -A iseng合o se refere tao somente 白s certidses para a 
defesa de direitos ou esclarecimento de situagses de interesse 
pessoal, ou seja, as certid6es negativas/positivas civeis e 
criminais, emitidas pelos distribuidores, destinadas 白  s pessoas 
f『sicas e jur『dicas. 
§ 20- Incluem-se no rol das certid6es amparadas pela 
gratuidade prevista na norma constitucional, as de 
comprovagきo de atividade juridica, as exigidas por concursos 
p白blicos, as destinadas 白 contratagきo de empregos e as de fins 
milita肥s ou eleito旧is. 
§30 N含o est6o incluldas no rol das certidses amparadas pela 
gratuidade prevista na norma constitucional, as de ca伯ter 
oneroso, como 白 prevista no artigo 828 do C6digo de Processo 
Civil, e as de cunho negocial， 白 exemplo das necess白ri as 白  
abertura de financiamento banc白rio; cr6dito estudantil privado; 
participag合o em licitag6es; compra e venda de im6veis e agses 
em clubes recreativos; admiss合o no quadro social de entidades 
esportivas, de recreagao e filantr6picas; aquisigさo, porte e 
registro de arma de fogo, exceto quando imprescindivel ao 
exerc『cio de proflssきo regulamentada; contrato de locag合o de 
im6vel; 	alienag含。  月d uci白ria; cadastro em instituig6es 
ban c白rias; cess含o de direitos; concorrencia;; contrato e 
distrato social; alteragao contratual na Junta Comercial; 
doag含o; emp尾stimo e escrituras pロblicas. 

A Diretoria de Inform白tica para que providencie a 

restaurag白o das guias de recolhimento, referentes 白s certid6es 亜旦  
amoaradas pela gratuidade da justiくa, devendo ainda, inserir nas telas de 
Recurso Administrativo n. 43660-622016.8.Og.0000 (201690436603) 	 28 

Num. 2023957 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: TALITA PAIVA MAGALHAES - 14/09/2016 17:36:22
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16091417362229200000001963990
Número do documento: 16091417362229200000001963990



PODER JUDICIARIO 

tribunal 
de justiga 

l 
l 
l 
l 

do昭tadodego-as do昭tado de goias 

Gabinete do Desembargador Gerson San伯na Cintra 

expedigao e nos pr6prios documentos, um campo referente ao periodo a que 

se referem, nos termos deste julgado. 

Intimem-se os interessados. 

E o meu voto. 

Goi白nia, 22 de junho de 2.016. 

Desembargador GERSON SANTANA CINTRA 

Relator em Substitulgao7 

7 Oficio n. 40! de 30/03/2016, da Corte Especial do TJGO 
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RECURSO ADMINISTRATIVO NO 43660-62.2016.8.09.0000 

(201690436603) 

COMARCA DE GOIANIA 

CORTE ESPECIAL 

RECORRENTE :LUIS SILVA 

RECORRIDO :CORREGEDOR GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DE 

GOIAS 

RELATOR 	:Desembargador GERSON SANTANA CINTRA 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. "FAZ 

COMUNICACAO". PEDIDO DE SUSPENSAO DE 

EMISSAO DE CERTIDOES GRATUITAS NO SITE DO 

TJGO. LIMINAR CONFERIDA NO MANDADO DE 

SEGURANCA N. 33.519/GO, EM TR MITE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANDADO DE 

SEGURANCA N. 272678-57.2010 (TJGO). COISA 

JULGADA. OBRIGACAO DE RECOLHER AS CUSTAS 

PREVISTAS EM LEI. ISENCAO DO PAGAMENTO DAS 

CERTIDOES QUE TENHAM POR ESCOPO O 

RESGUARDO DE SITUAC6ES DE INTERESSE 

PESSOAL. ARTIGO 50, XXXIV, 'B', DA 

CONSTITUICAO FEDERAL. ACAO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE 	N. 	3.278/SC. 
SE四ENTIA E灯RAJUDICIAL, NAO OFICIALIZADA. 

PROVIMENTOS N. 07/14 E N. 09/15 DA 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTICA DO 刀GO. 
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PREJUIZO AO ERARIO ESTADUAL E DO TITULAR DO 

CART6RIO NAO OFICIALIZADO. 1. Resulta do 

Mandado de Seguranga n. 272678-57.2010, com tr合nsito 

em julgado, processado e julgado neste Orgきo Especial, 

que a Corregedoria-Geral da Justiga deste egrdgio tribunal 

foi incoerente em determinar, sem crit白rios, o bloqueio de 

emiss合o de guias de recolhimento e custas inerentes 白  

expedigさo de certid6es civeis e criminais, em 

desconformidade com o artigo 50, XXXIV, 'b', da 

Constituigso Federal do Brasil. 2. No voto condutor do 

ac6rdきo referido, restou esclarecido que o Conselho 

Nacional de Justiga, nos autos do Procedimento de 

Controle Administrativo n. 3846-40.2009, do Pedido de 

Providencias n. 5650-43.2009 e da Reclamagきo para 

Garantia das Decis6es n. 6536-66.2014- esta ロItima, com 

decisao suspensa, em decorrencia da liminar concedida 

pelo STF, na medida cautelar em MS n 33.519/GO-, nao 

teve a inteng含o de liberar a emiss合o gratuita de toda e 

qualquer certidきo, mas tao somente daquelas que 

certificam situag6es de interesse pessoal. 3. O Provimento 

n. 07/14 da CGJ e, de consequencia, o §lo do artigo 404- 

B da Consolidagきo dos Atos Normativos da Corregedoria-

Geral de Justiga do Tribunal de Justiga do Estado de Goi白5, 

merecem ajuste, no que toca 白 proibigao da emissきo de 

certid6es gratuitas, em 伯vor das pessoas juridicas. 4. O 

Provimento n. 09/15 da CGJ, tal como o artigo 86-A da 

Consolidagao dos Atos Normativos da CGJ do 刀GO, 
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PODER JUDICIARIO 

tribunal 
de justiga 
do esミ日do de goras 

   

Gabinete do Desembargador Gerson Santana Cintra 

carecem de adequagao, por permitirem a emissきo gratuita 

de certid6es civeis e criminais, a toda e qualquer pessoa 

fisica ou juridica, indistintamente, em completa 

inobserv合ncia ao artigo 50, XXXIV, 'b', da CF. Precedente: 

AD! n. 3.278/SC. 5. A isengao de taxas， 白 excegao dos 

casos legais, resulta na ren白ncia indevida de receita 

p白blicaニ alem do mais, a neglig6ncia na arrecadag白o do 

tributo (taxa) pode configurar ato de improbidade 

administrativa. 6. Os titulares das serventias n合o 

oficializadas nao s百o remunerados pelos cofres pロblicos, 

nao t6m vencimento fixo e, portanto, percebem pelas 

custas e emolumentos cobrados dos usu白rios. Destarte, a 

obrigagきo que lhes 6 imposta, no sentido de emitir 

certidses em desconformidade com a lei constitucional, 

compromete uma das suas fontes de renda, ensejando 

prejuizo material a que n含osきo obrigados a suportar. 7. 

A expedigきo de certid6es civeis e criminais atrav白s de 

plataforma on line d coerente com a informatizag合o do 

serviGo pロblico, em beneficio dos usu白rios. Entretanto, 
necess白rio se伯z apontar o periodo a que se referem, isto 

porque a implantagきo do sistema informatizacio 6 recente, 

nao havendo controle, atrav6s deste canal de 

comunicag含o, das informag6es afeitas a datas anteriores 

ao ano de 1994. 8. 	RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. ntCICAn ADmtくt。血T、、、A 一一一一一．-．一－、－－ー－－ーー． -L～山Jパ'I皿un irisさI KATIVA REFORMADA. 
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO DE GOIAS
Requerido: LUIS SILVA e outros

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de providências apresentado pela Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) em desfavor da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

(TJGO) e de Luis Silva.

Em síntese, a requerente afirma que o requerido Luis Silva é escrivão do Cartório de

Distribuição dos Feitos Cível da Comarca de Goiânia e que aufere rendimentos mediante o

recebimento de custas.

Conforme consta da petição inicial e dos documentos que a instruem, o TJGO editou

o Provimento n. 9/2015 para regulamentar “a obtenção de certidões em repartições públicas,

para defesa e esclarecimento de situações de interesse pessoal”.

Narra a requerente que o requerido Luis Silva insurgiu-se contra o provimento

mencionado e contra os atos tanto do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás quanto do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), inclusive impetrando mandado de segurança no

Supremo Tribunal Federal (STF).

Argumenta que o Cartório de Distribuição dos Feitos Cível da Comarca de Goiânia,

ao cobrar pela emissão das certidões, está violando a Constituição Federal (art. 5º, XXXIV,

“b”) e decisões do CNJ (PCA n. 3846-40/2009).

É o relatório.

Verifica-se que, no presente procedimento, a discussão envolve matéria afeta a

provimento da Corregedoria local, bem como decisão administrativa do Conselho do TJGO e,

por fim, decisões judiciais proferidas pelo STF.
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Por meio do exame dos autos do Mandado de Segurança n. 33.519, impetrado no

Supremo Tribunal Federal, constata-se que a liminar anteriormente proferida não mais

subsiste, pois, em 19/8/2016, foi publicada decisão assim ementada:

DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO CNJ
DISPONDO SOBRE QUESTÃO JUDICIALIZADA.

1. O Presidente do Conselho Nacional de Justiça revogou o ato questionado e
determinou o arquivamento do feito. Deste modo, o presente mandado de segurança perdeu o
seu objeto, já que não mais subsiste o ato impugnado.

2. Writ prejudicado.

Da mesma forma, mediante a análise dos autos do Mandado de Segurança n. 28.831,

também impetrado no STF, verifica-se que não há impedimento judicial para apreciação da

controvérsia.

Confira-se:

[...]

Trata-se de mandado de segurança contra atos do Conselho Nacional de Justiça (PCA’s
0003846-40.20092.00.0000 e 0005650-43.2009.2.00.0000) em que determinada a gratuidade
da expedição, pelos Tribunais de Justiça, das certidões de antecedentes criminais e cíveis.

[...]

Diante do exposto, nego seguimento ao pedido. Publique-se. Intime-se. Brasília, 28 de
abril de 2016.

O Conselho Nacional de Justiça (PP n. 0005650-43.2009.2.00.0000) também já se

manifestou sobre o tema, inclusive determinando, de forma expressa, que as certidões sejam

gratuitas.

Observe-se:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS E CÍVEIS – GRATUIDADE
ASSEGURADA PELO ART. 5º, XXXIV, “B”, DA CF – PRECEDENTES DESTE
CONSELHO. Como a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXIV, “b”, assegura a obtenção
de certidões, em repartições públicas, para defesa de direitos ou esclarecimento de situações
de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas, é inconstitucional a
exigência que alguns Tribunais de Justiça da Federação fazem, do pagamento de taxa para a
confecção da certidão de antecedentes criminais, conforme precedentes deste mesmo
Conselho. Ademais, consoante a dicção do mencionado art. 5º, XXXIV, "b", a gratuidade
alcança, igualmente, as certidões cíveis cognominadas de "nada consta". Pedido de
Providências julgado procedente, para assegurar a todos a gratuidade das certidões de "nada
consta" criminais e cíveis.

Assim, a questão é saber por que razão a decisão do Conselho Nacional de Justiça

não está sendo cumprida, conforme alega a OAB. Portanto, antes de analisar o pedido de

concessão de liminar, é recomendável, diante das circunstâncias do caso concreto, a
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requisição de informações para o pleno esclarecimento dos fatos noticiados pela requerente

em sua inicial.

Ante o exposto, oficie-se à Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado

 para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre os fatos narrados pelade Goiás

requerente na petição inicial.

Decorrido o prazo sem resposta, sejam os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

Brasília, 15 de setembro de 2016.

 

MARCIO EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO DE GOIAS
Requerido: LUIS SILVA e outros

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de providências apresentado pela Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) em desfavor da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

(TJGO) e de Luis Silva.

Em síntese, a requerente afirma que o requerido Luis Silva é escrivão do Cartório de

Distribuição dos Feitos Cível da Comarca de Goiânia e que aufere rendimentos mediante o

recebimento de custas.

Conforme consta da petição inicial e dos documentos que a instruem, o TJGO editou

o Provimento n. 9/2015 para regulamentar “a obtenção de certidões em repartições públicas,

para defesa e esclarecimento de situações de interesse pessoal”.

Narra a requerente que o requerido Luis Silva insurgiu-se contra o provimento

mencionado e contra os atos tanto do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás quanto do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), inclusive impetrando mandado de segurança no

Supremo Tribunal Federal (STF).

Argumenta que o Cartório de Distribuição dos Feitos Cível da Comarca de Goiânia,

ao cobrar pela emissão das certidões, está violando a Constituição Federal (art. 5º, XXXIV,

“b”) e decisões do CNJ (PCA n. 3846-40/2009).

É o relatório.

Verifica-se que, no presente procedimento, a discussão envolve matéria afeta a

provimento da Corregedoria local, bem como decisão administrativa do Conselho do TJGO e,

por fim, decisões judiciais proferidas pelo STF.
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Por meio do exame dos autos do Mandado de Segurança n. 33.519, impetrado no

Supremo Tribunal Federal, constata-se que a liminar anteriormente proferida não mais

subsiste, pois, em 19/8/2016, foi publicada decisão assim ementada:

DIREITO CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO CNJ
DISPONDO SOBRE QUESTÃO JUDICIALIZADA.

1. O Presidente do Conselho Nacional de Justiça revogou o ato questionado e
determinou o arquivamento do feito. Deste modo, o presente mandado de segurança perdeu o
seu objeto, já que não mais subsiste o ato impugnado.

2. Writ prejudicado.

Da mesma forma, mediante a análise dos autos do Mandado de Segurança n. 28.831,

também impetrado no STF, verifica-se que não há impedimento judicial para apreciação da

controvérsia.

Confira-se:

[...]

Trata-se de mandado de segurança contra atos do Conselho Nacional de Justiça (PCA’s
0003846-40.20092.00.0000 e 0005650-43.2009.2.00.0000) em que determinada a gratuidade
da expedição, pelos Tribunais de Justiça, das certidões de antecedentes criminais e cíveis.

[...]

Diante do exposto, nego seguimento ao pedido. Publique-se. Intime-se. Brasília, 28 de
abril de 2016.

O Conselho Nacional de Justiça (PP n. 0005650-43.2009.2.00.0000) também já se

manifestou sobre o tema, inclusive determinando, de forma expressa, que as certidões sejam

gratuitas.

Observe-se:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS E CÍVEIS – GRATUIDADE
ASSEGURADA PELO ART. 5º, XXXIV, “B”, DA CF – PRECEDENTES DESTE
CONSELHO. Como a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXIV, “b”, assegura a obtenção
de certidões, em repartições públicas, para defesa de direitos ou esclarecimento de situações
de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas, é inconstitucional a
exigência que alguns Tribunais de Justiça da Federação fazem, do pagamento de taxa para a
confecção da certidão de antecedentes criminais, conforme precedentes deste mesmo
Conselho. Ademais, consoante a dicção do mencionado art. 5º, XXXIV, "b", a gratuidade
alcança, igualmente, as certidões cíveis cognominadas de "nada consta". Pedido de
Providências julgado procedente, para assegurar a todos a gratuidade das certidões de "nada
consta" criminais e cíveis.

Assim, a questão é saber por que razão a decisão do Conselho Nacional de Justiça

não está sendo cumprida, conforme alega a OAB. Portanto, antes de analisar o pedido de

concessão de liminar, é recomendável, diante das circunstâncias do caso concreto, a
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requisição de informações para o pleno esclarecimento dos fatos noticiados pela requerente

em sua inicial.

Ante o exposto, oficie-se à Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado

 para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre os fatos narrados pelade Goiás

requerente na petição inicial.

Decorrido o prazo sem resposta, sejam os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

Brasília, 15 de setembro de 2016.

 

MARCIO EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Por ordem do Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça do Estado de Goiás, Desembargador

Gilberto Marques Filho, e, em atenção à intimação contida no Id (2024972 ), envio cópias dos

documentos em anexo.

Respeitosamente,

 

Assessoria Técnica da CGJ-GO para assuntos do CNJ.
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                Gabinete do Corregedor-Geral
                        Assessoria Jurídica

Processo n.°       : 201609000019944 (0004967-59.2016.2.00.0000/CNJ)

Nome                   : Conselho Nacional de Justiça

Assunto               : Pedido de Providências

Requerente         : Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás

Requeridos         : Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Luis Silva
 

D E S P A C H O/Informações

Cuida-se  do  Pedido  de  Providências  n.°  0004967-

59.2016.2.00.0000 formulado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás 

perante o Conselho Nacional de Justiça em face do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás  e  do  Sr.  Luis  Silva,  escrivão  do  Cartório  Distribuidor  Cível  da  Comarca  de 

Goiânia, com vista a “suspensão de cobrança de taxas, para gerar certidões de 'nada consta',  

expedidas via internet on-line no site do TJGO, de antecedentes cíveis e criminais.”

Por meio do Id n.° 2024972, o ilustre Juiz Auxiliar da Corregedoria 

Nacional  de  Justiça,  Dr.  Márcio  Evangelista  Ferreira  da  Silva,  solicita  a  esta 

Corregedoria estadual informações acerca dos fatos noticiados pela requerente em sua 

inicial.

É o sucinto relatório. Passo a informar.

_________________________________________________________________________________________________________
   Rua 10,  nº 150,  11º andar,  St. Oeste,  Goiânia  –  Goiás  -  CEP 74.120-020  -  Fone (62) 3216-2000  -  Fax (62) 3216-2618

Assinado digitalmente por: GILBERTO MARQUES FILHO, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, em 03/10/2016 às 15:20.
Para validar este documento informe o código EdDT9i4IEDv no endereço http://portaltj.tjgo.gov/proad/publico/validacaoDocumento
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                Gabinete do Corregedor-Geral
                        Assessoria Jurídica

Em preâmbulo, a Resolução n.° 121, de 5 de outubro de 2010 do 

Conselho  Nacional  de  Justiça,  dispõe  sobre  a  divulgação  de  dados  processuais 

eletrônicos na rede mundial de computadores, expedição de certidões judiciais e dá 

outras providências, e, especificamente em seu artigo 11 determina que  “a certidão 

judicial negativa será expedida eletronicamente por meio dos portais da rede mundial de  

computadores.”

Este  Corregedor,  considerando  as  disposições  da  referida 

Resolução,  bem  como  a  missão  desta  Casa  Correicional  de  contribuir  para  a 

excelência  dos  serviços  prestados  à  sociedade;  considerando  a  necessidade  de 

oferecer aos cidadãos o acesso instantâneo a certidões alusivas a registros constantes 

dos  bancos  de  dados  do  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Goiás;  considerando, 

outrossim, o disposto no artigo 5°, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal, que 

consagra o direito a todo cidadão de obter certidões em repartições públicas, para 

defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder, editou o Provimento n.° 09,  

de 23 de fevereiro de 2015, que estabelece a expedição online de certidões cíveis e 

criminais.

Desta feita, disponibilizou-se a emissão eletrônica e gratuita, via 

internet,  de  certidões  cíveis  e  criminais,  no  site  mantido  pelo  Poder  Judiciário  do 

Estado  de  Goiás,  acrescendo  à  Consolidação  dos  Atos  Normativos  da  CCJGO  o 

seguinte dispositivo:

“Art.  86-A.  As  certidões  de  NADA CONSTA serão  emitidas  pelo  sistema de  automação  

adotado pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e disponibilizado para expedição via  

internet.

§  1º.  A  certidão  de  NADA  CONSTA  emitida  por  meio  eletrônico  resultará  de  buscas  

eletrônicas  nos  sistemas  informatizados  do  1º  Grau  de  todas  as  comarcas  do  Poder  

Judiciário do Estado de Goiás.

§ 2º. A emissão do documento eletrônico será disponibilizada ao público, a pessoa física ou  

jurídica, gratuitamente, no endereço: http://www.tjgo.jus.br.

§ 3º. A geração de certidão eletrônica apenas ocorrerá se não for constatado, nos sistemas  
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                Gabinete do Corregedor-Geral
                        Assessoria Jurídica

informatizados  do  1º  Grau,  registro  em  desfavor  do  interessado,  resultando  a  busca 

expressamente na locução “NADA CONSTA”.

§ 4º. A geração e a verificação de autenticidade das certidões eletrônicas poderão ser feitas  

pelos interessados mediante livre acesso ao endereço eletrônico.

§ 5º. Os dados cadastrais necessários para a emissão da certidão estadual negativa serão  

fornecidos,  obrigatoriamente,  pelo  requerente,  sendo  de  exclusiva  responsabilidade  do  

destinatário e do interessado a sua conferência, com declaração expressa.

§  6º.  Constatado  registro  de  processos  em  nome  do  requerente,  mesmo  em  caso  de  

homonímia, o sistema deverá remetê-lo ao Cartório Distribuidor da comarca local.

§ 7º. No caso de ocorrência de situação em que o sistema vincule parte a processo, em que  

essa efetivamente não integrar o rol passivo ou ativo da ação, a questão será resolvida pelo  

Diretor do Foro da Comarca onde o feito tiver curso, ou pelo juiz do processo.”

Deu-se assim a insurgência do Sr. Luis Silva, escrivão do Cartório 

Distribuidor Cível da Comarca de Goiânia, através do Ofício n.° 098/2015 (autos n.° 

5360528/2015) encaminhado ao Diretor-Geral deste Tribunal de Justiça, Dr. Stenius 

Lacerda Bastos, via do qual solicitou a suspensão de emissão de certidões de forma 

gratuita no sítio do TJGO, haja vista a decisão proferida no Mandado de Segurança n.°  

33519,  em trâmite  perante o Supremo Tribunal  Federal,  ou,  alternativamente,  caso 

mantida a emissão das certidões eletronicamente, que fosse realizado o recolhimento 

das custas previstas em lei, ou, ainda, mantida a expedição das certidões on-line de 

forma gratuita, que fosse cientificado aos usuários que o documento não abrange as 

Comarcas de Goiânia e Luziânia (serventias não oficializadas).

O Diretor-Geral,  após proferir  alguns atos  decisórios,  tornou-os 

sem efeito, remetendo os autos a esta Corregedoria, oportunidade em que prolatei a  

seguinte decisão:

“Nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  n.°  33519,  impetrado  por  titulares  de 

serventias  extrajudiciais  do  Estado de  Goiás,  dentre  os  quais  se  inclui  o  ora 

comunicante, o Relator Ministro Luís Roberto Falcão, deferiu “o pedido liminar, para 

suspender a liminar concedida nos autos da RGD n° 6536-66.2014.2.00.0000 pelo CNJ, até  

ulterior deliberação”, visto que o Conselho Nacional de Justiça não pode interferir 

de forma reflexa sobre ato jurisdicional.

Na referida Reclamação para Garantia das Decisões n.° 6536-66.2014.2.00.0000, o 
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Conselho Nacional de Justiça proferiu decisão liminar para determinar ao Tribunal 

de  Justiça  do  Estado  de  Goiás  que  se  abstivesse  de “cobrar  pela  emissão  de 

certidões de antecedentes cíveis e criminais.”

O ato  jurisdicional  ao  qual  se  referiu  o  colendo  STF  trata-se  do  Mandado de 

Segurança  n.°  2726678-57.2010.8.09.0000,  impetrado  perante  este  Tribunal  de 

Justiça, em que restou decidido por sua Corte Especial a adequação do Sistema 

de  Informática  desta  Casa  aos  termos  da  decisão  do  Conselho  Nacional  de 

Justiça, no sentido de isentar de pagamento de certidões tão somente nos casos 

ínsitos à defesa de direitos ou esclarecimentos de situações de interesse pessoal.

Nesse contexto, esta Corregedoria-Geral da Justiça tomou todas as providências 

no  sentido  de  dar  imediato  cumprimento  à  liminar  proferida  pelo  Supremo 

Tribunal  Federal  na  Medida  Cautelar  em  Mandado  de  Segurança  n.°  33519, 

consubstanciadas no Ofício Circular n.° 50/2015-ASJ dirigido aos Juízes de Direito 

Diretores  do Foro das Comarcas do Estado de Goiás  e  no Ofício  Circular  n.° 

41/2015 direcionado ao Diretor de Informática deste Tribunal.

Deveras, no retrocitado Ofício Circular n.° 50/2015-ASJ, cuja cópia se vê à fl. 34 

destes autos, tornou-se sem efeito as disposições contidas no item 2 do Ofício 

Circular n.° 29/2015-SG/CGJ (fl. 33), especialmente no que concerne à expressão 

“sem qualquer ônus”, como também a integralidade do item 4.

Já o Ofício Circular n.° 41/2015 (fl. 161) tornou sem efeito o Ofício n.° 077/2014-SG 

(fl.  162-verso),  o qual,  por sua vez, havia solicitado a retirada dos acessos de 

geração de guias de recolhimento de valores para certidões da internet, intranet e 

SPG dos cartórios distribuidores cíveis de Goiânia, Luziânia e Quirinópolis.

Portanto,  não  há  providências  outras  a  serem adotadas  por  este  Corregedor-

Geral, cumprindo, ainda, esclarecer ser insubsistente o petitório de fls. 168/172, 

visto que o Provimento n.° 09/2015 foi editado em observância às disposições do 

artigo 5°, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal, in verbis:

“XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

b)  a  obtenção  de  certidões  em  repartições  públicas,  para  defesa  de  direitos  e  

esclarecimento de situações de interesse pessoal;”

Registre-se,  por  oportuno,  que a  celeuma encartada  nos presentes  autos  não 

repercute na nova sistemática de expedição de certidões on-line estabelecida no 

Provimento n.° 09/2015.
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Ante  o  exposto,  considerando  que  já  foram  tomadas  todas  as  medidas 

administrativas  a  cargo  deste órgão  censor,  determino  o retorno dos  autos  à 

Diretoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, para os fins de mister.

Cientifique-se o escrivão do Cartório Distribuidor Cível da Comarca da Goiânia, Sr. 

Luis Silva, encaminhando-lhe cópia desta decisão.”

Irresignado com a decisão acima, o Sr. Luiz Silva interpôs recurso 

administrativo (n.° 43660-62.2016.8.09.0000 – 201690436603).

Considerando a inexistência de argumentos novos aptos a ensejar 

a modificação do entendimento adotado,  mantive o ato recorrido por  seus próprios 

fundamentos e por  ser atribuição do  Órgão Especial julgar os recursos das decisões 

originárias  administrativas  do  Corregedor-Geral  da  Justiça,  quando  fundados  na 

alegação de ilegalidade, consoante  disposição expressa do art. 9°-A, inciso XVII, do 

Regimento Interno do TJGO, determinei a remessa dos autos à Corte Especial, para os 

fins de mister.

Ao  apreciar  o  recurso  administrativo,  a Corte  Especial  deste 

egrégio  Tribunal  de  Justiça,  à  unanimidade  de  votos  (impedido  este  Corregedor), 

conheceu e proveu o recurso interposto, nos temos do voto do Relator Desembargador 

Gerson  Santana  Cintra,  reformando a  decisão  atacada  e  determinando  que  se 

providenciasse a restauração das guias de recolhimento referentes às certidões não 

amparadas pela gratuidade da justiça, devendo ainda inserir nas telas de expedição e 

nos próprios documentos um campo referente ao período a que se referem.

Diante  desta  inovação  ao  cenário  processual,  a  Ordem  dos 

Advogados do Brasil – Seção de Goiás se mostrou insurgente.

Com  efeito,  bem  salientou  a  OAB-GO em  sua  petição  inicial, 

consoante trechos a seguir colacionados:
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 “(...)  O então  requerente  (Sr.  Luis  Silva)  tenta  correlacionar  o  sistema  de  

expedição  de  certidão  online,  disposto  no  Provimento  n.°  09/2015  da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás à decisão de Mandado de  

Segurança  n.°  33519,  do  Ministro  Roberto  Barroso,  do  Supremo  Tribunal  

Federal, que suspendeu decisão do Presidente do colendo Conselho Nacional  

de Justiça,  para inviabilizar a liminar concedida nos autos da RGD n 6536-

66.2014.2.00.0000 pelo CNJ, que, na oportunidade, garantiu aos usuários a  

gratuidade das certidões de 'nada consta' criminais e cíveis.

(…) O Diretor-Geral emitiu decisões em forma de pareceres, instando o Diretor  

de Informática a retirar do sistema de expedição de certidões online os dados 

da Comarca de Goiânia.

Ainda, determinou a inserção na tela de expedição de certidões online do sítio  

do TJGO as seguintes expressões: “esta não abrange os processos cíveis da  

Comarca  de  Goiânia”.  Sem se  atentar  para  o  fato  de  que  estaria  fazendo 

controle de legalidade de atos da Corregedoria-Geral da Justiça, decisões que 

depois revogou, remetendo os autos a apreciação do Órgão competente.

(…)  O  CNJ,  visando  adequar  o  judiciário  às  necessidades  eminentes  da  

sociedade, determinou a reestruturação do sistema de informática do TJGO, a  

fim de isentar o pagamento de certidões nos casos ínsitos à defesa de direito  

ou esclarecimentos de situações de interesse pessoal, em consonância com o  

disposto no Art. 5°, XXXIV, da CF/88.

(…) Em fundamentação, o Provimento n.° 09/20145 foi editado em observância  

às disposições do artigo 5°, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal.

(…)  Ocorre  excelência,  que  o  Provimento  n.°  09/2015  não  garantiu  a  

gratuidade das certidões “nada consta” criminais e cíveis de forma genérica, ao  

contrário, determinou que restariam isentas somente as certidões com emissão  

eletrônica, via internet, permanecendo a cobrança das certidões retiradas em  

cartório, que gera custo de material e serventuário.

(…) Por conseguinte, é relevante destacar que o Provimento n.° 09/2015 …  

não guarda qualquer relação com a expedição das certidões próprias de cada  

serventia judicial  ou ofício distribuidor da Comarca de Goiânia,  em que são  
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devidas custas e taxas públicas.

(…) Como pode ver Vossa Excelência, o sistema de certidões online que se  

limita  apenas  a  inexistência  de  ações  (nada  consta),  por  consulta  obtida  

diretamente pelo usuário no site do Tribunal de Justiça, e às suas expensas,  

pois,  o  próprio  usuário  é  quem  emite  a  certidão,  utilizando  seu  próprio  

equipamento de informática. Não gera nenhum reflexo na atividade cartorial do  

Distribuidor da Comarca de Goiânia.”

Outrossim, cumpre evidenciar que com a recente implantação do 

Sistema de Processo Digital, além dos já existentes Sistemas Projudi e PJe, os bancos 

de dados serão igualmente virtuais e digitais, o que vai de encontro a cobrança de taxa 

para  expedição  de  certidões  de  antecedentes  cíveis  e  criminais,  em  razão  da 

disponibilidade do banco de dados nos sistemas do Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás.

Ademais,  não  obstante  a  vigência  do  Provimento  n.°  09/2015, 

consoante  se  extrai  da  Informação  n.°  03/2016  da  Diretoria  de  Tecnologia  da 

Informação da CGJGO (doc. anexo), resta constatada burla às diretrizes do aludido 

ato, uma vez que ao ser disponibilizada a emissão das certidões, a maneira como 

formatada a funcionalidade no site do Poder Judiciário do Estado de Goiás, induz-se o 

usuário em erro, pois mesmo após a efetivação da emissão eletrônica e gratuita, via  

internet, de certidões cíveis e criminais, também disponibilizou a geração de guia de 

recolhimento, o que poderia levar o usuário a efetuar o pagamento da cobrança de 

taxa  para  emissão  das  respectivas  certidões,  ainda  que  negativas,  em  claro 

desprestígio ao Provimento aludido. Explico.

Quando o usuário, leigo,  acessa o link de “emissão de certidões”, 

dentre  as  opções  disponíveis  consta  “guia  para  certidão  positiva/negativa”, 

nomenclatura esta popularmente conhecida, e como dito alhures, termina conduzindo o 

usuário ao próprio erro.
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Pois bem. Mister pontuar que a emissão de certidões on-line tem 

por  escopo  a  praticidade,  agilidade,  transparência,  amplo  acesso,  interatividade  e 

significativa  redução  de  custos  materiais  do  Poder  Judiciário  estadual,  bem  como 

descongestionamento  dos  serviços  com o  fim  das  filas  presenciais,  atendendo  ao 

espírito da Carta Magna no que se refere a garantia e promoção da plena cidadania,  

na esteira do posicionamento adotado pela maioria dos Tribunais deste país.

Por oportuno, informo que desde a implantação da expedição on-

line  de  certidões  cíveis  e  criminais  no  sítio  do  TJGO  em  09/03/2015  até  o  dia 

26/06/2016  foram emitidas  um total  de  875.586  (oitocentos  e  setenta  e  cinco  mil, 

quinhentos e oitenta e seis) “certidões nada constam” na internet (informação anexa), 

sem computar  aquelas  que  foram expedidas  diretamente  pelo  Cartório  Distribuidor 

Cível,  cujo  valor  total  da  guia  é  no  importe  de  R$  41,41  (quarenta  e  um reais  e 

quarenta e um centavos).

Cediço  que  as  vantagens  do  mundo  digital  são  extensas.  O 

desenvolvimento  das  tecnologias  relacionadas  a  informação criou  uma  mudança 

radical no modo como se acessa e atende a informação. Essa transformação acaba 

por criar necessidades, alterando velhos e sólidos paradigmas.

Nesse sentido,  a  tecnologia digital  vem para  auxiliar,  facilitar  e 

promover comodidade, tendo reflexos não só na forma de comunicação, como também 

nas relações de trabalho e de mercado. Incumbe ao Poder Judiciário acompanhar e se 

incluir efetivamente no processo de modernização, buscando inclusive uma prestação 

mais prática e rápido do serviço, por meio da tecnologia. A propósito, a modernização 

do Poder Judiciário é um dos projetos do Conselho Nacional de Justiça.

Em  conclusão,  retirar  do  usuário  a  funcionalidade  da  emissão 

eletrônica e gratuita, via internet, de certidões cíveis e criminais, representa um grande 

retrocesso.  Tal  medida  atingirá  inclusive  a  efetivação  do  direito  constitucional  do 
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cidadão  no  que  atine  a  norma  contida  no  artigo  5°,  inciso  XXXIX,  alínea  'b',  da 

Constituição Federal (“obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e  

esclarecimento  de  situações de interesse pessoal”),  visto  que não haverá mecanismo de 

controle das hipóteses que se enquadrariam no referido regramento.

Por fim, impende registrar que uma vez subtraída esta ferramenta 

do sítio do TJGO, o Poder Judiciário goiano não mais contará com a prestação de 

serviço público de emissão de certidões cíveis e criminais no âmbito estadual, fato que 

ocasionará a necessidade do cidadão se deslocar para as dependências de cada uma 

das 127 Comarcas do Estado para assim obtê-las.

Contudo,  este  Corregedor  terá  que  se  curvar  à  decisão  da 

colenda Corte Especial deste Tribunal e revogar o Provimento n.° 09, que estabelece a 

expedição on-line de certidões cíveis e criminais.

Sendo  estas  as  informações,  coloco-me  a  disposição  para 

quaisquer esclarecimentos.

ISTO  POSTO, em atendimento  a  solicitação  contida  no  Id n.° 

2024972, envie-se cópia deste ato, e documentos correlatos ao ilustre Juiz Auxiliar da 

Corregedoria Nacional de Justiça, Dr. Márcio Evangelista Ferreira da Silva.

À Secretaria Executiva.

GABINETE  DA CORREGEDORIA-GERAL  DA  JUSTIÇA,  em 

Goiânia, 03 de outubro de 2016. 

GILBERTO MARQUES FILHO

              Corregedor-Geral da Justiça 
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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TÉCNICO JUDICIÁRIO
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000

Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO DE GOIAS

Requerido: LUIS SILVA e outros

 

 

DESPACHO

Id 2035548 - De ordem do Exmo. Sr. Corregedor Nacional de Justiça, Ministro João

Otávio de Noronha,  a requerente no prazo de 15 (quinze) dias.manifeste-se

Decorrido o prazo sem resposta, sejam os autos conclusos para deliberação.

Brasília, 6 de outubro de 2016.

Intime-se.

 

MARCIO EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000

Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO DE GOIAS

Requerido: LUIS SILVA e outros

 

 

DESPACHO

Id 2035548 - De ordem do Exmo. Sr. Corregedor Nacional de Justiça, Ministro João

Otávio de Noronha,  a requerente no prazo de 15 (quinze) dias.manifeste-se

Decorrido o prazo sem resposta, sejam os autos conclusos para deliberação.

Brasília, 6 de outubro de 2016.

Intime-se.

 

MARCIO EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de  Justiça

 

A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás vem, perante Vossa Excelência, requerer a juntada
das informações que seguem anexas.

 

Pede deferimento.

 

Goiânia, 14/10/2016

Talita Paiva Magalhães

OAB/GO
43.136                                                                                                                                                
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: TALITA PAIVA MAGALHAES e outros
Requerido: LUIS SILVA e outros

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências formulado pela ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL (OAB) – SEÇÃO DE GOIÁS em desfavor de LUIS SILVA e TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS (TJGO).

Em síntese, a requerente afirma que o requerido Luis Silva é escrivão do Cartório de
Distribuição dos Feitos Cível da Comarca de Goiânia e aufere rendimentos mediante o
recebimento de custas.

Conforme consta da petição inicial e dos documentos que a instruem, o TJGO editou
o Provimento n. 9/2015 para regulamentar “a obtenção de certidões em repartições públicas,
para defesa e esclarecimento de situações de interesse pessoal”.

Narra a requerente que o requerido Luis Silva insurgiu-se contra o provimento
mencionado e contra atos do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do Conselho Nacional   
de Justiça (CNJ), inclusive impetrando mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal
(STF).

Argumenta que o Cartório de Distribuição dos Feitos Cível da Comarca de Goiânia,
ao cobrar pela emissão das certidões, está violando a Constituição Federal (art. 5º, XXXIV,
“b”) e decisões do CNJ (PCA n. 3846-40/2009).

Devidamente oficiada, a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás (Id
2025025) informa que o Sr. Luis Silva, na condição de escrivão do Cartório Distribuidor
Cível da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás solicitou a suspensão da emissão gratuita de
certidões de nada consta no  do TJGO, ante decisão proferida nos autos do MS n. 33.519,site
em trâmite no Supremo Tribunal Federal.

Alternativamente, requereu fosse realizado o recolhimento das custas previstas em
lei ou, caso mantida a expedição de certidões on-line de forma gratuita, fosse dada ciência aos
usuários de que o documento não abrangeria as comarcas de GOIÂNIA e LUZIÂNIA.

A Corte Especial do TJGO proveu recurso administrativo interposto pelo requerido e
determinou “que se providenciasse a restauração das guias de recolhimento referentes às
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certidões não amparadas pela gratuidade da justiça, devendo ainda inserir nas telas de
expedição e nos próprios documentos um campo referente ao período a que se referem” (Id
203550), o que foi contestado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás.

Apesar de sustentar os benefícios da emissão gratuita de certidões de nada consta  
por meio do  do TJGO, a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás informa quesite
terá que “se curvar à decisão da Colenda Corte Especial deste Tribunal e revogar o
Provimento nº 09, que estabelece sobre a expedição on-line de certidões cíveis e criminais”.

A requerente foi intimada a se manifestar sobre as informações prestadas pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás (Id 2037300).

Em suma, a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás sustentou que a
cobrança de taxas para emissão on-line de certidões de antecedentes cíveis e criminais
consiste em insistência do TJGO e que, diante dos danos que a decisão da Corte Especial do
TJGO vem causando aos jurisdicionados, reitera a necessidade de concessão de medida
liminar  e “a imediata suspensão das guias eletrônicas de pagamento parainaudita altera pars
emissão on-line de certidões de antecedentes cíveis e criminais” (Id 2042277).

É o relatório.

Para a concessão de provimento liminar, o sistema normativo exige a presença
simultânea da plausibilidade das alegações ( ) e do risco de dano irreparávelfumus boni iuris
ou de difícil reparação ( ), com possibilidade do perecimento do bempericulum in mora
jurídico pretendido.

Nesse sentido, o Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, em seu art. 25,
inciso XI, estabelece que compete ao relator, em decisão motivada, conceder medidas
urgentes, ou acauteladoras, nos casos em que seja demonstrada a existência de fundado receio
de prejuízo, dano irreparável ou risco de perecimento do direito invocado.

No caso em exame, verifica-se que o Conselho Nacional de Justiça decidiu sobre o
caso em comento, no entanto, a decisão foi hostilizada mediante impetração de Mandado de
Segurança perante o Supremo Tribunal Federal, onde ficou assentado que o conselho não
pode se imiscuir em questões que foram decididas judicialmente.

De outro lado, em análise de cognição sumária, constata-se que a questão em análise
está sendo debatida a longo prazo, inclusive com manejo de recursos administrativos,
demandas judiciais e mandado de segurança perante a suprema corte, o que, por si só,
demanda cautela ao se proferir decisão sobre o caso.

Curial, então, cautela e instauração do contraditório e ampla defesa do terceiro
interessado na questão que será diretamente afetado com eventual decisão da Corregedoria
Nacional de Justiça.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Sr. Corregedor Nacional de Justiça, Ministro
João Otávio de Noronha, por não vislumbrar no atual momento, os requisitos necessários, 

.indefiro o pedido liminar

Intime-se o requerido Luis Silva para que tome ciência da presente decisão e se
manifeste acerca dos fatos alegados na inicial no prazo de 15 (quinze) dias.
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Após, com ou sem resposta, venham os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 

Marcio Evangelista Ferreira da Silva

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: TALITA PAIVA MAGALHAES e outros
Requerido: LUIS SILVA e outros

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências formulado pela ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL (OAB) – SEÇÃO DE GOIÁS em desfavor de LUIS SILVA e TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS (TJGO).

Em síntese, a requerente afirma que o requerido Luis Silva é escrivão do Cartório de
Distribuição dos Feitos Cível da Comarca de Goiânia e aufere rendimentos mediante o
recebimento de custas.

Conforme consta da petição inicial e dos documentos que a instruem, o TJGO editou
o Provimento n. 9/2015 para regulamentar “a obtenção de certidões em repartições públicas,
para defesa e esclarecimento de situações de interesse pessoal”.

Narra a requerente que o requerido Luis Silva insurgiu-se contra o provimento
mencionado e contra atos do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do Conselho Nacional   
de Justiça (CNJ), inclusive impetrando mandado de segurança no Supremo Tribunal Federal
(STF).

Argumenta que o Cartório de Distribuição dos Feitos Cível da Comarca de Goiânia,
ao cobrar pela emissão das certidões, está violando a Constituição Federal (art. 5º, XXXIV,
“b”) e decisões do CNJ (PCA n. 3846-40/2009).

Devidamente oficiada, a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás (Id
2025025) informa que o Sr. Luis Silva, na condição de escrivão do Cartório Distribuidor
Cível da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás solicitou a suspensão da emissão gratuita de
certidões de nada consta no  do TJGO, ante decisão proferida nos autos do MS n. 33.519,site
em trâmite no Supremo Tribunal Federal.

Alternativamente, requereu fosse realizado o recolhimento das custas previstas em
lei ou, caso mantida a expedição de certidões on-line de forma gratuita, fosse dada ciência aos
usuários de que o documento não abrangeria as comarcas de GOIÂNIA e LUZIÂNIA.

A Corte Especial do TJGO proveu recurso administrativo interposto pelo requerido e
determinou “que se providenciasse a restauração das guias de recolhimento referentes às

Num. 2067188 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCIO EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA - 25/11/2016 12:29:41
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16112410474492800000002002693
Número do documento: 16112410474492800000002002693



certidões não amparadas pela gratuidade da justiça, devendo ainda inserir nas telas de
expedição e nos próprios documentos um campo referente ao período a que se referem” (Id
203550), o que foi contestado pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás.

Apesar de sustentar os benefícios da emissão gratuita de certidões de nada consta  
por meio do  do TJGO, a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás informa quesite
terá que “se curvar à decisão da Colenda Corte Especial deste Tribunal e revogar o
Provimento nº 09, que estabelece sobre a expedição on-line de certidões cíveis e criminais”.

A requerente foi intimada a se manifestar sobre as informações prestadas pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás (Id 2037300).

Em suma, a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás sustentou que a
cobrança de taxas para emissão on-line de certidões de antecedentes cíveis e criminais
consiste em insistência do TJGO e que, diante dos danos que a decisão da Corte Especial do
TJGO vem causando aos jurisdicionados, reitera a necessidade de concessão de medida
liminar  e “a imediata suspensão das guias eletrônicas de pagamento parainaudita altera pars
emissão on-line de certidões de antecedentes cíveis e criminais” (Id 2042277).

É o relatório.

Para a concessão de provimento liminar, o sistema normativo exige a presença
simultânea da plausibilidade das alegações ( ) e do risco de dano irreparávelfumus boni iuris
ou de difícil reparação ( ), com possibilidade do perecimento do bempericulum in mora
jurídico pretendido.

Nesse sentido, o Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, em seu art. 25,
inciso XI, estabelece que compete ao relator, em decisão motivada, conceder medidas
urgentes, ou acauteladoras, nos casos em que seja demonstrada a existência de fundado receio
de prejuízo, dano irreparável ou risco de perecimento do direito invocado.

No caso em exame, verifica-se que o Conselho Nacional de Justiça decidiu sobre o
caso em comento, no entanto, a decisão foi hostilizada mediante impetração de Mandado de
Segurança perante o Supremo Tribunal Federal, onde ficou assentado que o conselho não
pode se imiscuir em questões que foram decididas judicialmente.

De outro lado, em análise de cognição sumária, constata-se que a questão em análise
está sendo debatida a longo prazo, inclusive com manejo de recursos administrativos,
demandas judiciais e mandado de segurança perante a suprema corte, o que, por si só,
demanda cautela ao se proferir decisão sobre o caso.

Curial, então, cautela e instauração do contraditório e ampla defesa do terceiro
interessado na questão que será diretamente afetado com eventual decisão da Corregedoria
Nacional de Justiça.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Sr. Corregedor Nacional de Justiça, Ministro
João Otávio de Noronha, por não vislumbrar no atual momento, os requisitos necessários, 

.indefiro o pedido liminar

Intime-se o requerido Luis Silva para que tome ciência da presente decisão e se
manifeste acerca dos fatos alegados na inicial no prazo de 15 (quinze) dias.
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Após, com ou sem resposta, venham os autos conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

 

Marcio Evangelista Ferreira da Silva

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: TALITA PAIVA MAGALHAES e outros
Requerido: LUIS SILVA e outros

  INTIMAÇÃO

, fica LUIS SILVA intimadPor determinação do Excelentíssimo Senhor Corregedoria Nacional de Justiça
para, no prazo de 15 dias, responder à presente intimação, dando cumprimento à ordem exarada nos autos,
conforme cópia anexa.

Caso seja utilizada intimação física, ela deverá ser dirigida ao(s) endereço(s) a seguir:

A Sua Excelência o Senhor LUIS SILVA
Avenida Assis Chateaubriand, 195, Ofício de Distribuição Cível, Setor Oeste, GOIÂNIA - GO - CEP:
74130-012

Brasília, 25 de novembro de 2016.

 

 

Secretaria Processual

Num. 2067189 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIARA REGINA FERREIRA MONTEIRO BASSANI - 25/11/2016 13:53:21
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16112917041624200000002003624
Número do documento: 16112917041624200000002003624



 

 JS559907788BR - Histórico do Objeto
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso
do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Data Local Situação

29/11/2016 15:40 CDD OESTE MARISTA - Goiania/GO Entrega Efetuada

29/11/2016 10:05 Goiania/GO Saiu para entrega ao destinatário

28/11/2016 15:53 AGF 316 NORTE - Brasilia/DF Postado

SRO Mobile - Conheça nosso aplicativo oficial de Rastreamento.

SRO - Internet http://websro.correios.com.br/sro_bin/txect01$.QueryList?P_LINGUA=...

1 de 1 29/11/2016 17:03
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: TALITA PAIVA MAGALHAES e outros
Requerido: LUIS SILVA e outros

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de providências formulado pela ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL (OAB) – SEÇÃO DE GOIÁS em desfavor de LUIS SILVA e TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS (TJGO).

Adoto o relatório lançado anteriormente (id 2066199)

Indeferida a liminar foi determinada a intimação do requerido Luis Silva para se
manifestar. Adveio aos autos certidão que o prazo transcorreu “in albis”.

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Verifica-se dos autos que eventual decisão afetará o requerido Luis Silva, sendo

curial que se aguarde sua manifestação.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Sr. Corregedor Nacional de Justiça, Ministro

João Otávio de Noronha,  pelo prazo de 10 (dez) dias manifestação do requerido.aguarde-se

Decorrido o prazo sem resposta, sejam os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

Marcio Evangelista Ferreira da Silva

Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça

 

Num. 2081036 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCIO EVANGELISTA FERREIRA DA SILVA - 15/12/2016 14:22:38
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=16121513440749600000002015499
Número do documento: 16121513440749600000002015499



 

Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: TALITA PAIVA MAGALHAES e outros
Requerido: LUIS SILVA e outros

  INTIMAÇÃO

, fica LUIS SILVA intimadoPor determinação do Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça
para, no prazo de 10 dias, responder à presente intimação, dando cumprimento à ordem exarada nos autos,
conforme cópia anexa.

Caso seja utilizada intimação física, ela deverá ser dirigida ao(s) endereço(s) a seguir:

A Sua Excelência o Senhor LUIS SILVA
Rua 131, QD 45 LT 10, Setor Sul, GOIâNIA - GO - CEP: 74093-200

Brasília, 15 de dezembro de 2016.

 

 

Secretaria Processual
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 JS583543862BR - Histórico do Objeto
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no
caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Data Local Situação

28/12/2016
15:41

CDD BRASILIA ASA NORTE -
BRASILIA/DF

Devolvido ao remetente

28/12/2016
11:40

CDD BRASILIA ASA NORTE -
BRASILIA/DF

Saiu para entrega ao
remetente

22/12/2016
15:06

CDD GOIANIA - Goiania/GO
Destinatário recusou-se a
receber

Objeto em devolução ao remetente

22/12/2016
10:42

Goiania/GO
Saiu para entrega ao
destinatário

SRO Mobile - Conheça nosso aplicativo oficial de Rastreamento.

SRO - Internet http://websro.correios.com.br/sro_bin/txect01$.QueryList?P_LINGU...

1 de 1 11/01/2017 15:56
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: TALITA PAIVA MAGALHAES e outros
Requerido: LUIS SILVA e outros

  INTIMAÇÃO

Por determinação , fica LUIS SILVA intimadodo Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça
para, no prazo de 10 dias, responder à presente intimação, dando cumprimento à ordem exarada nos autos.

Caso seja utilizada intimação física, ela deverá ser dirigida ao endereço a seguir:

Ao Senhor LUIS SILVA
Avenida Assis Chateaubriand, 195, Ofício de Distribuição Cível, Setor Oeste, GOIâNIA - GO - CEP:
74130-012

Brasília, 17 de janeiro de 2017.

 

Secretaria Processual
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 JS602170936BR - Histórico do Objeto
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso
do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Data Local Situação

24/01/2017 15:54 CDD OESTE MARISTA - Goiania/GO Entrega Efetuada

24/01/2017 11:38 Goiania/GO Saiu para entrega ao destinatário

19/01/2017 16:07 AGF 316 NORTE - Brasilia/DF Postado

SRO Mobile - Conheça nosso aplicativo oficial de Rastreamento.

SRO - Internet http://websro.correios.com.br/sro_bin/txect01$.QueryList?P_LINGUA=...

1 de 1 25/01/2017 12:55
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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004967-59.2016.2.00.0000
Requerente: TALITA PAIVA MAGALHAES e outros
Requerido: LUIS SILVA e outros

 

 

DECISÃO

Trata-se de Pedido de Providências formulado pela  ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
(OAB) – SEÇÃO DE GOIÁS em desfavor de LUIS SILVA e TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS (TJGO).

Extrai-se dos autos que o requerido Luis Silva, escrivão do Cartório de Distribuição dos Feitos
Cível da Comarca de Goiânia, vem cobrando custas para a   emissão e certidões nada consta, em
desrespeito ao Provimento n. 9/2015 do TJGO, à Constituição Federal (art. 5º, XXXIV, “b”) e às decisões
do CNJ (PCA n. 3846-40/2009).

Consta ainda dos autos que a Corte Especial do TJGO proveu recurso administrativo interposto
pelo requerido e determinou “que se providenciasse a restauração das guias de recolhimento referentes às
certidões não amparadas pela gratuidade da justiça, devendo ainda inserir nas telas de expedição e nos
próprios documentos um campo referente ao período a que se referem” (Id 203550), o que foi contestado
pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás.

Apesar de sustentar os benefícios da emissão gratuita de certidões de nada consta por meio do 
 do TJGO, a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás informa que terá que “se curvar àsite

decisão da Colenda Corte Especial deste Tribunal e revogar o Provimento nº 09, que estabelece sobre a
expedição on-line de certidões cíveis e criminais”.

A requerente foi intimada a se manifestar sobre as informações prestadas pela
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás (Id 2037300).

Em suma, a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás sustentou que a cobrança de taxas
para emissão on-line de certidões de antecedentes cíveis e criminais consiste em insistência do TJGO e
que, diante dos danos que a decisão da Corte Especial do TJGO vem causando aos jurisdicionados, reitera
a necessidade de concessão de medida liminar    e “a imediata suspensão das guiasinaudita altera pars  
eletrônicas de pagamento para emissão on-line de certidões de antecedentes cíveis e criminais” (Id
2042277).

Tendo em vista o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do pedido
liminar, este foi indeferido (Id 2066199).
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Na mesma oportunidade, determinou-se a intimação do requerido para que tomasse ciência da
decisão de Id 2066199, assim como para que se manifestasse acerca dos fatos alegados na inicial do
expediente.

A parte requerida manteve-se inerte.

É o relatório.

Conforme relatado, o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás revogou, em sede de recurso
administrativo interposto pelo requerido, o Provimento n. 09, que estabelece a gratuidade sobre a
expedição on-line de certidões cíveis e criminais.

O pleito da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Goiás merece acolhido.

Nos termos dos precedentes deste Conselho Nacional de Justiça, as certidões de antecedentes
criminais e cíveis (nada consta) devem ser emitidas independentemente do pagamento de taxas, sob pena
de violar o art. art. 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal.

Por pertinente, cito os seguintes precedentes:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS E CÍVEIS – GRATUIDADE ASSEGURADA PELO
ART. 5º, XXXIV, “B”, DA CF – PRECEDENTES DESTE CONSELHO. Como a Constituição Federal,
em seu art. 5º, XXXIV, “b”, assegura a obtenção de certidões, em repartições públicas, para defesa de
direitos ou esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas, é
inconstitucional a exigência que alguns Tribunais de Justiça da Federação fazem, do pagamento de taxa
para a confecção da certidão de antecedentes criminais, conforme precedentes deste mesmo Conselho.
Ademais, consoante a dicção do mencionado art. 5º, XXXIV, "b", a gratuidade alcança, igualmente, as
certidões cíveis cognominadas de "nada consta". Pedido de Providências julgado procedente, para
assegurar a todos a gratuidade das certidões de "nada consta" criminais e cíveis (CNJ - PP - Pedido de
Providências - Conselheiro - 0005650-43.2009.2.00.0000 - Rel. IVES GANDRA - 98ª Sessão - j.
09/02/2010 ).

CERTIDÃO. ANTECEDENTES CRIMINAIS. COBRANÇA DE TAXA. INCONSTITUCIONALIDADE.
CONSULTA PROCESSUAL EM PÁGINA ELETRÔNICA DE TRIBUNAL. NOME DA PARTE.
PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE.

1. A cobrança de taxa judiciária por Tribunal para expedição de certidão de antecedentes criminais, ainda
que excluídos os beneficiários de justiça gratuita, ofende o art. 5º, inciso XXXIV, “b”, da Constituição
Federal. A norma constitucional concede isenção, indistintamente a todos, para obtenção de certidão que
vise à defesa de direitos ou esclarecimento de situação de interesse pessoal.

2. Não compromete o princípio da publicidade a circunstância de o Tribunal não permitir consulta
processual em sua página eletrônica pelo nome da parte, se tal consulta está disponibilizada por outros
meios, como o número do processo, o número do militar ou o número de inscrição na OAB de advogado
constituído pela parte. 3. Pedidos formulados em Procedimento de Controle Administrativo que se julgam
parcialmente procedentes para determinar ao Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais que se
abstenha de cobrar taxa judiciária para emissão de certidão quando requerida para defesa de direitos ou
esclarecimento de situação de interesse pessoal do respectivo requerente. (CNJ - PCA - Procedimento de
Controle Administrativo - 0000837-70.2009.2.00.0000 - Rel. JOÃO ORESTE DALAZEN - 86ª Sessão - j.
09/06/2009 ).

XXXIV, “B”, DA CF – PRECEDENTE DESTE CONSELHO. Como a Constituição Federal, em seu art.
5º, XXXIV, “b”, assegura a obtenção de certidões, em repartições públicas, para defesa de direitos ou
esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas, é
inconstitucional a exigência que 13 dos 27 Tribunais de Justiça da Federação fazem do pagamento de taxa
para a confecção da certidão de antecedentes criminais, conforme precedente deste mesmo Conselho.
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Pedido de Controle Administrativo julgado procedente, para assegurar a todos a gratuidade da
certidão.(CNJ - PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0003846-40.2009.2.00.0000 - Rel. IVES
GANDRA - 97ª Sessão - j. 26/01/2010 ).

Neste sentido, foi editada a Resolução n. 121, de 5 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de
Justiça, que também restou afrontada pela decisão do TJGO.

Desta feita, a exigência de pagamento de taxas, ainda que restrita às comarcas de Luziânia,
Goiânia e Quirinópolis, ademais de violar o art. 5º XXXIV, “b, da Constituição Federal, estabelece
diferenças no exercício de direito fundamental dos cidadãos e usuários das respectivas localidades, haja
vista que a gratuidade estabelecida para as certidões eletrônicas já é realidade para os Tribunais de Justiça
dos demais estados da federação.

A decisão do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que revogou o Provimento nº 09
da sua Corregedoria de Justiça olvida-se dos benefícios da emissão online de certidões de antecedentes
criminais e cíveis e causa irreparáveis danos aos jurisdicionados (custo financeiro e tempo) e ao seu
direito fundamental de obter gratuitamente “certidões em repartições públicas, para defesa e
esclarecimento de situações de interesse pessoal” .

Sobre a emissão online de certidões nada consta, saliente-se que se trata de sistema em que o
próprio cidadão, diretamente consulta o site do Tribunal de Justiça do Estado e emite o aludido
documento sem utilizar quaisquer recursos das serventias extrajudiciais do Estado de Goiás ou das as
referidas comarcas. Não havendo custos por parte do Oficial, não há que se restringir o direito
fundamental do cidadão a obter gratuitamente o que a Constituição Federal expressamente lhe resguarda,
especialmente ao argumento de eventual perda de receita. A obtenção de certidões perante o cartório
Distribuidor e às expensas de sua estrutura cartorária, por óbvio, exigiria contrapartida financeira ao
Oficial.

E assim dispôs o Provimento n. 9/2015 (Id 2023953):

Art. 1º Disponibilizar a emissão eletrônica e gratuita, via internet, de certidões cíveis e criminais, no site
mantido pelo Poder Judiciário do Estado de Goiás, acrescendo à Consolidação dos Atos Normativos da
Corregedoria-Geral de Justiça o seguinte dispositivo:

Art. 86-As certidões de NADA CONSTA serão emitidas pelo sistema de automação adotado pelo Tribunal
de Justiça do Estado de Goiás e disponibilizado para expedição via internet.

§ 1º A certidão de NADA consta emitida por meio eletrônico resultará de buscas eletrônicas nos sistemas
informatizados do 1º Grau de todas as comarcas do Poder Judiciário do Estado de Goiás.

E nem mesmo se argumente que a emissão online de certidões sem cobrança de taxas e
emolumentos ofenderia decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 33519.

Isso porque, o STF, nos autos do , expressamente esclareceu que ‘o noticiadomandamus
Provimento nº 9/2015 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Goiás, constitui ato novo, que não
decorre de determinação  do CNJ”, que garantiu de forma genérica a gratuidade de certidões nada consta,
extraídas ou não por meio eletrônico.

Registrou que a concessão da medida liminar não pode ser “interpretado como determinação de
observância de coisa julgada contida em decisão judicial do TJGO como alegam os impetrantes”.

A propósito, transcrevo excerto da aludida decisão (MS 33519/GO), de relatoria do Ministro
Roberto Barroso:

Ao conceder a medida liminar nos presentes autos, apenas determinei a suspensão da decisão proferida nos
autos da RGD nº 6536-66.2014.2.00.0000, o que não pode ser interpretado como determinação de
observância de coisa julgada contida em decisão judicial do TJ/GO, como alegam os impetrantes. O
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eventual descumprimento de decisão judicial do TJ/GO deve ser alegado na via própria, e não no presente
feito. Além disso, o noticiado Provimento nº 9/2015, da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás,
constitui ato novo, que não decorre de determinação do CNJ. E o STF não tem competência originária para
julgar mandados de segurança impetrados contra atos de outros tribunais (Súmula 624/STF).

A informatização do Poder Judiciário é caminho do qual não mais se pode retornar. A
implantação do Sistema de Processo Digital e a existência de bancos de dados virtuais veio para
beneficiar a todos: usuários, judiciário e os serviços auxiliares.

A cobrança de taxas e emolumentos para a expedição de certidão pelo próprio cidadão vai na
contramão dos benefícios e que a informatização do sistema trouxe para a sociedade, prioriza interesse
particular do delegatário em detrimento do interesse público, além de afrontar o Provimento n.  09/2015
da Corregedoria local e o direito constitucionalmente garantido.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e determino a suspensão da geração de
guias eletrônicas, para emissão via internet de certidões de antecedentes cíveis referente às Comarcas de
Goiânia, Luziânia e Quirinópolis, no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás.

Intime-se. Arquivem-se. Cumpra-se.

Brasília, 28 de fevereiro de 2017.

 

Ministro João Otávio de Noronha

Corregedor Nacional de Justiça
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